
 
 
 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte-Ce 

LEI PROMULGADA N° 6034                                       DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.     

 

  

Dispõe sobre o Sistema Via rio do Municí pio de 

Juazeiro do Norte e da  outras provide ncias. 

 

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o artigo 47 incisos V e VI da Lei Orgânica do Município 

e o artigo 45 inciso I alínea “f” do regimento interno, faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu PROMULGO a seguinte lei   

 

 

CAPÍ TULO Í - DAS DÍSPOSÍÇO ES PRELÍMÍNARES 

 

Art. 1.º Fica instituí do o Sistema Via rio do Municí pio de Juazeiro do Norte, 

o qual dispo e sobre a regulaça o, hierarquizaça o e dimensionamento das vias 

pu blicas do municí pio, sendo constituí do pelas vias de tra fego atual, as vias com 

projeto em execuça o e as vias a serem projetadas.  

Art. 2.º O Sistema Via rio do Municí pio de Juazeiro do Norte possui os 

seguintes objetivos:  

Í – induzir o desenvolvimento equilibrado das zonas urbana e rural e do 

territo rio municipal;  

ÍÍ – compatibilizar a infraestrutura via ria, os modais de transporte, o 

zoneamento e o uso e ocupaça o do solo conforme definiço es estabelecidas nesta lei 

e na Lei de Parcelamento, Uso e Ocupaça o do Solo (LUOS);  

ÍÍÍ – classificar e estabelecer o sistema hiera rquico das vias, adequado ao 

escoamento do tra fego dos meios de transporte e integrado ao transporte ciclovia rio 

e pedonal;  

ÍV – definir as caracterí sticas geome tricas e operacionais das vias, ciclovias, 

ciclofaixas, passeios e calçadas;  

V – facilitar a integraça o da malha municipal a s estruturas via rias de acesso 

aos municí pios de Crato, Barbalha, Caririaçu e Missa o Velha, adjacentes ao municí pio 

de Juazeiro do Norte e aos distritos;  

VÍ – promover a integraça o da infraestrutura via ria, ampliaça o e 

qualificaça o das vias que compo em o sistema via rio de modo a possibilitar um 

sistema alternativo de transporte sustenta vel, priorizando o transporte na o 

motorizado efetivamente sauda vel e na o poluente;  
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VÍÍ – aproveitar as vias do sistema via rio com capacidade de aproveitamento 

para implantaça o da rede ciclovia ria estruturada e qualificada, de modo a viabilizar 

a mobilidade ativa e proporcionar a melhoria na qualidade ambiental e na vida do 

pu blico que utiliza este modal, como dispo e a Polí tica Nacional de Mobilidade 

Urbana (Lei Federal nº 12.587/2012);  

VÍÍÍ – viabilizar o acesso para as populaço es (fixa e flutuante) do sistema de 

transporte coletivo abrangendo os diferentes modais de transporte, a ní vel 

municipal e intermunicipal, de modo a proporcionar a intermodalidade e garantir 

um eficiente atendimento a  demanda, abrangendo principalmente os bairros mais 

afastados (franjas urbanas) e os distritos, mediante o estabelecimento de contratos, 

conve nios e parcerias com as empresas/concessiona rias do serviço de transporte 

coletivo atuantes no municí pio;  

ÍX – aumentar as a reas de uso pu blico com pluralismo de atividades em seu 

entorno, e propiciar mais conforto para os romeiros e turistas durante as romarias 

anuais e perio dicas;  

X – fortalecer a relaça o da Zona Central com os demais bairros da cidade, 

preservando o cara ter de centro convergente local e regional, criando maior 

comunicabilidade, acessibilidade e legibilidade entre os principais pontos de 

peregrinaça o religiosa inseridos no Roteiro da Fe , integrado ao sistema via rio 

municipal.  

 

Art. 3.º Em conformidade com as leis federais nº 12.587/2012 e 

14.000/2020, o municí pio devera  elaborar, de modo participativo, o seu Plano de 

Mobilidade Urbana Municipal, mediante lei especí fica, dentro do prazo de 5 (cinco) 

anos, apo s aprovaça o desta lei municipal, guardando compatibilidade com a Lei do 

Plano Diretor Municipal (PDM/JN) e, quando couber, com os planos de 

desenvolvimento urbano integrado, os planos metropolitanos e os demais planos 

setoriais.  

Art. 4.º A lei do sistema via rio municipal devera  guardar compatibilidade 

com a Lei do Plano Diretor Municipal (PDM/JN), com as normas e condiço es para 

parcelamento, uso e ocupaça o solo urbano previstas pela Lei de Parcelamento, Uso 

e Ocupaça o do Solo (LUOS), e as diretrizes previstas no Decreto Federal nº 

5.296/2004, orientando as condiço es gerais de acessibilidade e implementaça o da 

acessibilidade arquiteto nica e urbaní stica em projetos a serem analisados e 

aprovados pelos o rga os competentes que devera o considerar as disposiço es do 

Co digo de Obras e Edificaço es e do Co digo de Posturas Municipal.  

 

Art. 5.º Constituem os anexos desta Lei:  
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Í – Anexo Í - Glossa rio de Termos Te cnicos, Siglas e Abreviaturas; ÍÍ – Anexo  

ÍÍ - Figura 1 - Mapa da Planta do Sistema Via rio;  

ÍÍÍ – Anexo ÍÍÍ - Tabela 1 - Relaça o das Vias Arteriais e do Anel Via rio;  

Anexo ÍÍÍ - Tabela 2 - Relaça o das Vias Coletoras;  

Anexo ÍÍÍ - Tabela 3 - Relaça o das Vias Locais;  

Anexo ÍÍÍ - Tabela 4 - Relaça o das Vias Pedonais;  

V – Anexo ÍV - Figura 2 - Mapa de Reestruturaça o da Malha Ciclovia ria;  

VÍ – Anexo ÍV - Tabela 5 - Relaça o dos Logradouros Estruturantes da Malha 

Ciclovia ria;  

VÍÍ – Anexo V - Figura 3 - Mapa do Roteiro da Fe ;  

Anexo V - Tabela 6 - Relaça o dos Logradouros Estruturantes do perí metro 

do Roteiro da Fe ;  

VÍÍÍ – Anexo VÍ - Ílustraço es das Seço es Mí nimas e Transversais das Vias;  

ÍX – Anexo VÍÍ - Figura 4 - Controle de Tra fego Veicular Tipo Rotato ria Verde 

(Fí sica);  

Anexo VÍÍ - Figura 5 - Controle de Tra fego Veicular Tipo Minirrotato ria 

(Fictí cia);  

Anexo VÍÍ - Figura 6 - Vista da Ílha Circular para Execuça o da Rotato ria Verde 

(Fí sica);  

Anexo VÍÍ - Figura 7 - Detalhamento para Execuça o da Ílha Circular da 

Rotato ria Verde;  

Anexo VÍÍ - Figura 8 - Canalizaça o do Fluxo Veicular por Ínterme dio da 

Execuça o da Ílha Circular de Aproximaça o Fictí cia, em Via com Duplo Sentido de 

Circulaça o;  

Anexo VÍÍ - Figura 9 - Canalizaça o do Fluxo Veicular por Ínterme dio da 

Execuça o da Ílha Circular de Aproximaça o Fí sica, em Via com Duplo Sentido de 

Circulaça o;  

Anexo VÍÍ - Figura 10 - Canalizaça o do Fluxo Veicular por Ínterme dio da 

Execuça o da Ílha Circular de Aproximaça o Fictí cia, em Via com Sentido U nico de 

Circulaça o;  

Anexo VÍÍ - Figura 11 - Sinalizaça o Horizontal na Ílha Circular Fictí cia;  

Anexo VÍÍ - Figura 12 - Sinalizaça o Horizontal Na Ílha Circular Fí sica;  

Para grafo u nico. Para os efeitos desta Lei, adotam-se as definiço es presentes 

no Anexo Í: Glossa rio de Termos Te cnicos, Siglas e Abreviaturas.  
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CAPÍ TULO ÍÍ - DAS ÍNTERVENÇO ES NO SÍSTEMA VÍA RÍO 

 

Art. 6.º Para a integraça o do sistema via rio municipal, toda abertura ou 

intervença o de qualquer via ou logradouro, tanto na zona urbana quanto na zona 

rural e nos distritos, sera  regido pelas disposiço es desta lei, e devera  informar 

obrigatoriamente:  

Í – a demanda de serviços de infraestrutura urbana;  

ÍÍ – a sobrecarga na rede via ria e de transportes;  

ÍÍÍ – a absorça o de a guas pluviais;  

ÍV – as alteraço es fí sicas, ambientais e socioespaciais; e  

V – a observa ncia ao zoneamento municipal, conforme expresso na Lei do 

Plano Diretor Municipal (PDM/JN).  

 

§ 1.° O prolongamento e/ou alargamento das vias e logradouros dependera  

de pre via aprovaça o por lei especí fica pelo Poder Legislativo Municipal, ficando 

resguardada a possibilidade de, apo s essa aprovaça o, os o rga os municipais 

competentes, proporem a adequaça o e priorizaça o das infraestruturas destinadas 

ao deslocamento pedonal e ciclovia rio, podendo ser exigidas as adequaço es te cnicas 

necessa rias a  sua implementaça o.  

 

§ 2.° O sistema via rio de novos parcelamentos do solo, sejam 

empreendimentos imobilia rios (horizontais e verticais), loteamentos, 

desmembramentos, unificaço es ou arruamentos que vierem a ser executados no 

municí pio devera o garantir a continuidade do traçado do Sistema Via rio do 

Municí pio, obedecendo a s dimenso es definidas nas diretrizes para as vias desse 

parcelamento e as previstas nesta Lei. 

 

 § 3.° A instalaça o de novos empreendimentos de me dio e grande porte e a 

execuça o de intervenço es e projetos estruturantes no municí pio dependera o:  

a) da ana lise pelo o rga o municipal de tra nsito e pelo o rga o ambiental do 

municí pio das medidas mitigadoras, compensato rias dos impactos ambientais, 

complementares ao EÍV, e outros estudos ambientais cabí veis;  

 

§ 4. º Sera o considerados  empreendimentos de me dio e grande porte no 

municí pio os qualificados como polos geradores de tra fego, e a execuça o de projetos 
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estruturantes ou Obras de Arte Especiais (OAEs), a exemplo de tu neis, viadutos, 

pontes, passarelas, transposiço es, estruturas de contença o e conge neres.  

 

§ 5.º Para os casos em que sejam executadas aberturas de novas vias junto 

a s rodovias estaduais ou federais, estradas de ferro e linhas de alta tensa o de energia 

ele trica, a aprovaça o dos projetos ficara  sujeita a  pre via consulta e anue ncia dos 

o rga os gestores competentes, bem como ao atendimento a s especificaço es dos 

mesmos.  

 

§ 6.º Toda e qualquer intervença o no sistema via rio existente devera  

proceder de sinalizaça o (vertical, horizontal, semafo rica), pavimentaça o, iluminaça o 

pu blica, implantaça o de dispositivos de captaça o e escoamento de a guas pluviais, 

arborizaça o e demais infraestruturas via rias necessa rias, segundo as determinaço es 

especificadas nesta Lei, no Co digo de Obras e Edificaço es e em conformidade com as 

demais orientaço es determinadas em legislaço es e planos complementares dos 

o rga os responsa veis.  

 

§ 7.º As intervenço es e qualificaço es executadas no sistema via rio, visando 

a acessibilidade nos passeios, a segurança, a informaça o e o conforto nos 

deslocamentos, realizados sobretudo pelos pedestres, respeitando os princí pios da 

boa caminhabilidade, devera  considerar a delimitaça o do Roteiro da Fe , referente a 

rota de peregrinaça o religiosa que abrange outros pontos de interesse turí stico e de 

apoio aos modais de transporte. 

 

 

CAPÍ TULO ÍÍÍ - DA CLASSÍFÍCAÇA O DAS VÍAS 

 

Art. 7.º O Sistema Via rio do Municí pio de Juazeiro do Norte e  formado pelo 

conjunto de vias urbanas e rurais existentes no municí pio que, de forma articulada, 

viabilizam a circulaça o de seres vivos, veí culos e cargas.  

 

Art. 8.º Para efeito desta lei, a estrutura hiera rquica municipal apresenta a 

seguinte categorizaça o:  

Í – via arterial;  

ÍÍ – via coletora;  

ÍÍÍ – via local; e  
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ÍV – via pedonal.  

 

Seça o Í - Da Hierarquia e Funça o das Vias 

Art. 9.º A hierarquizaça o das vias do municí pio permite auxiliar o 

planejamento urbano e definir as condiço es de circulaça o e operaça o do tra nsito de 

forma segura, correspondendo a s seguintes funço es e caracterí sticas:  

Í – via arterial: direcionada a s vias com elevado grau de releva ncia no 

sistema via rio em raza o do grande volume de tra fego e escoamento via rio. As vias 

arteriais conectam-se com diferentes bairros e localidades imediatas, estruturando 

o fluxo das vias imediatas a estas, geralmente controladas com a implantaça o de 

sinalizaça o vertical semafo rica, possibilitando deslocamentos com velocidade 

ma xima permitida de ate  60 (sessenta) quilo metros/hora (km/h).  

ÍÍ – a ramificaça o arterial no sistema via rio compreende de forma 

abrangente os principais acessos intermunicipais referentes a  rodovia CE-060, 

conectando o municí pio a Barbalha e Caririaçu (orientado respectivamente ao norte 

e ao sul), a  rodovia CE-292, interligando o sistema ao municí pio de Missa o Velha 

(orientado ao leste) e do Crato (orientado ao oeste), e o trecho finalizado do projeto 

estruturante do Anel Via rio do Cariri, uma rota alternativa com o objetivo de 

desafogar o tra fego de veí culos – de carga e de fretamento – na a rea central, a  medida 

em que permite novas conexo es via rias com as imediaço es do mesmo;  

ÍÍÍ – via coletora: destinada a coletar o tra fego interno das vias locais do 

sistema via rio, ale m de direcionar o tra fego para as vias arteriais e rodovias, 

possibilitando deslocamentos com velocidade ma xima permitida de ate  40 

(quarenta) quilo metros/hora (km/h);  

ÍV – via local: destinada a atender o acesso aos lotes e loteamentos, 

direcionando o fluxo via rio para as demais categorias via rias do sistema. Apresenta 

elevado grau de conectividade e intensa integraça o com o uso e ocupaça o do solo, 

possibilitando deslocamentos com velocidade ma xima permitida de ate  30 (trinta) 

quilo metros/hora (km/h); e  

V – via pedonal: destinada ao deslocamento exclusivo de pedestres.  

 

§ 1.° As vias devera o ter sua velocidade ma xima destinada ao tra fego de 

veí culos regulamentada e sinalizada, considerando suas caracterí sticas te cnicas, as 

condiço es de tra nsito na via e no seu entorno, sendo considerado infraça o de 

tra nsito transitar na via com velocidade superior a  ma xima permitida ou inferior a  

metade da velocidade ma xima, de modo a retardar ou obstruir o tra nsito.  
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§ 2.º As novas vias a serem projetadas mediante a promulgaça o de lei 

municipal sera o classificadas de acordo com o caput deste artigo, e identificadas nos 

arquivos digitais do municí pio, a serem continuamente atualizados, e nas tabelas 

(Anexo ÍÍÍ) com a sistematizaça o via ria, com a finalidade de acompanhar a expansa o, 

urbanizaça o e ordenamento da cidade.  

 

§ 3.º Para as vias estruturantes implementadas nos condomí nios e 

loteamentos (unidades auto nomas), devera o ser consideradas as velocidades 

ma ximas de acordo com o caput deste artigo, resguardando as determinaço es 

instituí das em leis a ní vel estadual e/ou federal e o rga os de tra nsito.  

 

§ 4.º Para os casos das vias de tra nsito ra pido implementadas, devem 

integrar se a s demais infraestruturas do sistema via rio que as compete: implantaça o 

de dispositivos de captaça o e escoamento de a guas pluviais, pavimentaça o 

qualificada, iluminaça o pu blica, sinalizaça o (vertical, horizontal, semafo rica, 

ta til/podota til), rebaixamento de calçada, viabilizando a acessibilidade, calçadas 

imediatas com faixa de serviço para atendimento e proteça o ao pedestre, 

arborizaça o, lixeiras e quaisquer outros mobilia rios e equipamentos pertinentes, 

ale m de arborizaça o nos canteiros centrais e ciclovias uni ou bidirecionais, 

preferencialmente adjacentes a s calçadas.  

 

Seça o ÍÍ - Das Seço es Mí nimas e Transversais das Vias 

 

Art. 10. A seça o transversal das vias pu blicas sera  definida exclusivamente 

pelas larguras mí nimas obrigato rias do logradouro, compreendendo pistas de 

rolamento, calçadas, canteiros centrais e, quando prevista, infraestrutura ciclovia ria, 

observadas as disposiço es do Co digo de Tra nsito Brasileiro – CTB (Lei Federal nº 

9.503/1997) e as caracterí sticas da a rea onde a via estiver inserida. 

§ 1º Para fins de aprovaça o de projetos, obras, licenciamentos urbaní sticos 

e parcelamentos do solo, exigir-se-a  apenas o atendimento a s larguras mí nimas 

previstas neste artigo, sendo vedada a imposiça o de dimenso es superiores com base 

exclusivamente em crite rios gra ficos ou orientativos. 

§ 2º Os Anexos desta Lei indicam a seça o transversal deseja vel das vias, 

possuindo cara ter meramente te cnico-orientador, na o constituindo obrigaça o legal, 

condicionante urbaní stico ou fundamento para indeferimento, suspensa o ou 

oneraça o de empreendimentos. 

Í – Vias locais 
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a) calçadas com faixa livre mí nima de 1,20 m (um metro e vinte) e faixa de 

serviço mí nima de 0,30 m (trinta centí metros) em cada lado da via; 

b) pista de rolamento com largura mí nima de 7,00 m (sete metros); 

ÍÍ – Vias coletoras 

a) calçadas com faixa livre mí nima de 1,80 m (um metro e oitenta 

centí metros) e faixa de serviço mí nima de 0,70 m (setenta centí metros) em cada lado 

da via; 

b) pistas de rolamento em dois sentidos, com largura mí nima de 7,00 m 

(sete metros) por sentido; 

ÍÍÍ – Vias arteriais 

a) calçadas com faixa livre mí nima de 2,00 m (dois metros) e faixa de serviço 

mí nima de 0,70 m (setenta centí metros) em cada lado da via; 

b) pistas de rolamento em dois sentidos, com largura mí nima de 7 m (sete 

metros) por sentido; 

c) canteiro central com largura mí nima de 2,00 m (dois metros); 

 

§ 3º A adoça o da seça o transversal deseja vel indicada nos Anexos na o 

podera  ser exigida como condiça o para aprovaça o de projetos, devendo sua 

aplicaça o ocorrer de forma progressiva, conforme planejamento urbano, 

disponibilidade espacial e interesse pu blico. 

 

§ 4º Somente em hipo teses excepcionais de comprovada impossibilidade 

te cnica de atendimento a s larguras mí nimas previstas neste artigo o projeto sera  

submetido a  ana lise te cnica do o rga o municipal competente, vedada a criaça o de 

exige ncias adicionais que impliquem o nus desproporcional ou inviabilizaça o do 

empreendimento. 

 

CAPÍ TULO ÍV - DA MALHA CÍCLOVÍA RÍA 

Art. 11. A malha ciclovia ria, rede de transporte ciclovia rio composta por 

diferentes tipologias, a depender da infraestrutura e do espaço disponí veis para sua 

implantaça o, devera  ser acompanhada das estruturas de apoio, e constantemente 

monitorada para devida ampliaça o e manutença o, conforme instituí do na Lei 

Federal nº 12.587/2012, referente a Polí tica Nacional de Mobilidade Urbana, que 

incentiva o transporte na o motorizado (transporte ativo) nas cidades brasileiras.  
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Para grafo u nico. A manutença o do sistema ciclovia rio, os projetos de 

ampliaça o, bem como o planejamento, o controle e a fiscalizaça o do tra fego 

ciclovia rio, sera o de compete ncia dos o rga os gestores do sistema via rio municipal.  

 

Art. 12. Compo em a malha ciclovia ria ou rota cicla vel do municí pio de 

Juazeiro do Norte 3 (tre s) tipologias principais: ciclovias, ciclofaixas e vias 

compartilhadas:  

Í – ciclovias: infraestrutura destinada ao deslocamento por bicicleta 

implantada preferencialmente em vias arteriais ou sempre que houver espaço 

disponí vel. Composta por uma separaça o contí nua entre o espaço destinado a  

bicicleta e o leito carroça vel, deve ter a medida de 1,5m (um metro e meio) se for 

unidirecional e 3,0m (tre s metros) se for bidirecional. Ale m disso, e  necessa rio 

implantar tambe m sinalizaça o horizontal e vertical;  

ÍÍ – ciclofaixas: infraestrutura destinada ao deslocamento por bicicleta 

implantada preferencialmente em vias coletoras e/ou locais quando na o houver 

espaço suficiente para a implantaça o de ciclovias. Difere da infraestrutura anterior 

quanto a  separaça o entre a ciclofaixa e o leito carroça vel, dada, nesse caso, pela 

implantaça o de tartarugas dispostas ao longo da infraestrutura. Ale m da sinalizaça o 

horizontal e vertical, recomenda-se a pintura para destaque demarcando a medida 

de 1,5m (um metro e meio) para caso unidirecional e 3,0m (tre s metros) para 

ciclofaixas bidirecionais; e 

ÍÍÍ – vias compartilhadas: espaço compartilhado entre veí culos e ciclistas, 

implantado em vias de tra nsito leve, preferencialmente locais. Deve contar com 

sinalizaça o horizontal e vertical indicando a prioridade do ciclista, ale m da 

associaça o a s medidas de moderaça o de tra fego.  

 

Art. 13. Ao longo da rota cicla vel devera o ser implantadas estruturas de 

apoio aos ciclistas, como bicicleta rios e paraciclos, ale m de sinalizaça o, iluminaça o 

pu blica e arborizaça o, necessa rios a  segurança e ao conforto durante o trajeto.  

 

Para grafo u nico. Os locais especí ficos de apoio ao ciclista devera o ser 

gratuitos, categorizados e sinalizados em locais de longa ou curta duraça o, cobertos 

ou descobertos, e podera o ser implementados mediante iniciativa pu blica ou 

privada, por meio de conve nios ou parcerias com o poder pu blico municipal 

garantindo a identificaça o, sinalizaça o, manutença o e modernizaça o dos pontos.  

 

Art. 14. Ao longo da malha ciclovia ria podera o circular cadeira de rodas, 

bicicleta adaptada para pessoa com deficie ncia, patins, patinete e skate, desde que 
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se mantenham alinhados a  direita, sem obstruir a passagem do ciclista e/ou 

interferir no tra fego seguro dos veí culos motorizados.  

 

Para grafo u nico. Estimula-se a instalaça o de pontos para aluguel de 

bicicletas, preferencialmente gratuitos ou frutos de parceria pu blico-privada.  

 

Art. 15. E  vedada a utilizaça o da malha ciclovia ria para estacionamento e o 

tra fego de veí culos motorizados.  

 

Para grafo u nico. A ma  utilizaça o da malha ciclovia ria por parte do(a) 

motorista que colocar em risco a segurança dos demais usua rios da malha ciclovia ria 

e do sistema via rio sera  passí vel de adverte ncia oral ou escrita pelo o rga o 

responsa vel, aplicaça o de multa cujo valor devera  ser estabelecido em legislaça o 

especí fica e apreensa o da bicicleta, patinete e do veí culo motorizado quando cabí vel, 

conforme penalidades a serem regulamentadas. 

 

CAPÍ TULO V - DAS CALÇADAS E DA ACESSÍBÍLÍDADE UNÍVERSAL 

 

Art. 16. Devera o ser asseguradas melhores condiço es de mobilidade e 

acessibilidade nos espaços do municí pio mediante adoça o de medidas de 

qualificaça o e requalificaça o da infraestrutura e dos espaços, estendendo a condiça o 

para os transportes coletivos operantes no municí pio, favorecendo a 

intermodalidade.  

 

Art. 17. As calçadas a serem executadas apo s a promulgaça o desta lei, 

devera o apresentar em sua estrutura, pelo menos 1 (uma) faixa livre de 1,20m (um 

metro e vinte centí metros) para deslocamento e uma faixa de serviço de 0,70m 

(setenta centí metros), onde sera o colocadas as infraestruturas de apoio, como 

postes de iluminaça o pu blica, placas de sinalizaça o de tra nsito (sinalizaça o vertical), 

arborizaça o pu blica, floreiras, e recipientes de coleta de lixo, e outros mobilia rios, 

sendo mantida a sua continuidade em toda a sua extensa o, e permitido a sua 

interrupça o somente nos acessos a garagens ou estacionamentos.  

 

Para grafo u nico. A disposiça o de elementos fí sicos como mesas, cadeiras e 

conge neres devera  enquadrar-se na faixa de acesso livre sem que a a rea de 

deslocamento pedonal seja prejudicada. As medidas mí nimas esta o dispostas no 
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anexo VÍ, desta Lei, que obedece a  Norma Brasileira Regulamentadora (NBR) 9050 

e suas respectivas atualizaço es.  

 

Art. 18. Para as calçadas e os casos de execuça o de rampas em espaços 

pu blicos devera o ser instalados/assentados pisos podota teis, com mo dulo padra o a 

ser adotado, textura e cores distintas conforme modelo direciona vel e de alerta, 

posicionados paralelamente a  faixa de travessia e perpendicularmente a  linha de 

caminhamento, orientando de forma segura o deslocamento das pessoas com 

deficie ncia visual.  

 

Art. 19. Cabera  ao loteador ou proprieta rio do imo vel a construça o, 

manutença o e conservaça o dos passeios/calçadas e a reas de rebaixamento, bem 

como a instalaça o de mobilia rio urbano, equipamentos de infraestrutura, 

arborizaça o urbana, recolhimento de lixo e sinalizaça o ta til, para os casos em que se 

enquadrar, em conformidade a largura para tra nsito livre de 1,20 cm (um metro e 

vinte centí metros) para os passeios, e para os casos extremos em que na o se 

enquadrarem, a largura mí nima de 0,90cm (noventa centí metros), de modo a 

garantir o deslocamento de qualquer pessoa por este espaço urbano, 

independentemente de idade, estatura, limitaça o de mobilidade ou percepça o, com 

autonomia e segurança, obedecendo a  Norma Brasileira Regulamentadora (NBR) 

9050 e suas respectivas atualizaço es.  

Art. 20. Sem prejuí zo da responsabilidade do proprieta rio do lote pela 

execuça o e manutença o das calçadas, nos termos do art. 221 do Co digo de Obras e 

Edificaço es do Municí pio, fica o Municí pio de Juazeiro do Norte autorizado a 

promover, por ato regulamentar, a padronizaça o, requalificaça o e adequaça o dos 

passeios e calçadas dos logradouros pu blicos, com o objetivo de assegurar a 

acessibilidade universal, a segurança da circulaça o e a integraça o ao sistema via rio 

municipal. 

§ 1.º A atuaça o do Municí pio de que trata o caput podera  ocorrer mediante: 

Í – execuça o direta das obras de calçadas, de forma integrada a s 

intervenço es do sistema via rio, inclusive pavimentaça o, drenagem, sinalizaça o ta til, 

arborizaça o e mobilia rio urbano; 

ÍÍ – definiça o de padro es te cnicos e construtivos municipais, observadas as 

normas de acessibilidade e a tipologia via ria; 

ÍÍÍ – requalificaça o de calçadas existentes, quando necessa rias a  correça o de 

irregularidades que comprometam a mobilidade, a drenagem urbana, o paisagismo 

ou a segurança da circulaça o pu blica. 
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§ 2.º A execuça o direta das obras pelo Municí pio na o afasta a 

responsabilidade origina ria do proprieta rio, podendo ensejar, quando cabí vel, a 

aplicaça o de contribuiça o de melhoria ou outros mecanismos de ressarcimento, nos 

termos de lei especí fica, observado, no mí nimo: 

Í – a definiça o do o rga o responsa vel pela execuça o, fiscalizaça o e gesta o das 

obras; 

ÍÍ – a indicaça o das fontes de custeio e dos recursos a serem utilizados; 

ÍÍÍ – a fixaça o das contrapartidas dos proprieta rios, loteadores ou 

empreendedores beneficiados; e 

ÍV – os crite rios de rateio, cobrança ou ressarcimento ao era rio. 

 

Art. 21. Sa o atribuiço es do municí pio de Juazeiro do Norte:  

Í – incentivar o uso de transportes na o-motorizados;  

ÍÍ – promover aço es educativas, obras e reformas urbanas que contribuam 

para a segregaça o das calçadas com o fito de assegurar a segurança dos pedestres; 

ÍÍÍ – promover aço es educativas a serem realizadas com o setor dos lojistas 

para a conscientizaça o da acessibilidade nos acessos aos imo veis de uso misto, 

voltados a s atividades comerciais, e de prestaça o de serviços a  populaça o;  

ÍV – desenvolver e promover a publicizaça o de material te cnico e ilustrativo 

dedicado a s informaço es a serem consideradas para a correta execuça o de 

intervenço es em passeios/calçadas e a reas com fluxo predominantemente pedonal 

com especificaço es conforme as normas de acessibilidade; e 

V – realizar demais aço es u teis a  melhor adequaça o da infraestrutura de 

circulaça o de modo a viabilizar a acessibilidade desses espaços.  

 

Seça o Í - Da Ínclinaça o nas Faixas de Circulaça o/Passeio 

Art. 22. A inclinaça o longitudinal da faixa de circulaça o de 

pedestres/passeio e das vias pedonais, exclusivamente destinada ao deslocamento 

dos pedestres, devera  sempre acompanhar a inclinaça o das vias lindeiras.  

 

Art. 23. A inclinaça o transversal mí nima da faixa de circulaça o de 

pedestres/passeio devera  corresponder a medida de 2% (dois por cento) e na o 

podera  ser superior a 3% (tre s por cento), desde o alinhamento do imo vel ao meio 

fio.  
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Art. 24. Sempre que possí vel, devera o ser implantadas faixas elevadas, que 

correspondem a uma elevaça o do ní vel do leito carroça vel composto de a rea plana 

elevada, sinalizada com faixa para travessia de pedestres e rampa de transposiça o 

para veí culos, destinada a nivelar o leito carroça vel a s calçadas em ambos os lados 

da via, viabilizando o deslocamento acessí vel.  

 

Seça o ÍÍ - Das Rampas e Calçadas Rebaixadas 

Art. 25. As obras de que trata esta lei seguira o os padro es estabelecidos 

pelas disposiço es do Decreto Federal nº 5.296/2004 que regulamenta a prioridade 

de atendimento a s pessoas com deficie ncia fí sica, idosos com idade igual ou superior 

a 60 (sessenta) anos, gestantes, lactantes, pessoas acompanhadas de crianças de 

colo, e o estabelecimento de normas gerais e crite rios ba sicos para a promoça o da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficie ncia ou com mobilidade reduzida, 

ale m de observar as orientaço es da Norma Brasileira (NBR) 9050 (2015;2020) da 

Associaça o Brasileira de Normas Te cnicas (ABNT), suplementado no que couber 

pelas normas instituí das pelos o rga os estaduais e federais dedicadas a 

acessibilidade. 

 

Art. 26. As rampas, quando implantadas, devera o garantir a inclinaça o 

constante na o superior a 8,33% (oito ví rgula trinta e tre s por cento), permitindo a 

acessibilidade e o escoamento das a guas pluviais.  

 

Art. 27. E  obrigato ria a execuça o de calçadas rebaixadas, sinalizadas e 

demarcadas com piso ta til e pintura, junto a s faixas de travessia de pedestres 

(sinalizaça o horizontal), viabilizando o deslocamento do ní vel da faixa de circulaça o 

de pedestres/passeio para o ní vel da rua, de forma acessí vel e segura a s pessoas com 

deficie ncia e/ou mobilidade reduzida, a s pessoas que transportam grandes volumes 

de carga e utilizam como apoio aos deslocamentos carrinhos de bebe  e aos pedestres 

em geral.  

Para grafo u nico. Para os casos existentes de faixas de travessia que na o 

estejam devidamente sinalizadas, com a demarcaça o da faixa de pedestre, devera o 

ser realizadas as devidas adequaço es a sinalizaça o via ria pelo o rga o municipal 

competente.  

Art. 28. E  obrigato ria a implementaça o de calçadas rebaixadas para os casos 

de abertura de novas vias e/ou reforma das existentes, e acesso aos usos citados a 

seguir, sobretudo implantados pro ximos a s principais vias do municí pio 

denominadas arteriais e coletoras, conforme definido na hierarquia via ria e 
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identificado na planta do sistema via rio e nas tabelas concernentes a hierarquia 

via ria (anexo ÍÍ e anexo ÍÍÍ):  

Í – aeroportos;  

ÍÍ – age ncias de viagem;  

ÍÍÍ – a reas de embarque e desembarque;  

ÍV – a reas turí sticas;  

V – associaço es comunita rias, culturais e esportivas;  

VÍ – cemite rios, centros de velo rio;  

VÍÍ – centrais de serviços;  

VÍÍÍ – centro de convenço es e audito rios;  

ÍX – centros culturais, bibliotecas, museus, fundaço es, memoriais, arquivos;  

X – centros de apoio; 

XÍ – centros esportivos, esta dios, gina sios, areninhas;  

XÍÍ - clubes e parques aqua ticos;  

XÍÍÍ – conjuntos e condomí nios privados;  

XÍV – conjuntos habitacionais de interesse social;  

XV – correios;  

XVÍ – delegacias, quarte is e centros de segurança;  

XVÍÍ – edificaço es voltadas a prestaça o de serviços de assiste ncia a  sau de 

pu blicas ou privadas;  

XVÍÍÍ – edificaço es voltadas a prestaça o de serviços educacionais em todos 

os ní veis, pu blicas ou privadas;  

XÍX – edifí cios pu blicos;  

XX – empreendimentos atacadistas;  

XXÍ – empreendimentos comerciais de grande porte;  

XXÍÍ – empreendimentos industriais de grande porte;  

XXÍÍÍ – espaços de lazer privados;  

XXÍV – hipermercados;  

XXV – hote is, pousadas e conge neres de grande porte;  

XXVÍ – igrejas, capelas, santua rios e demais templos religiosos;  

XXVÍÍ – imo veis e espaços considerados patrimo nio cultura municipal;  
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XXVÍÍÍ – instituiço es financeiras;  

XXÍX – locais de espeta culo, casas de show e eventos;  

XXX – loteamentos privados;  

XXXÍ – mercados pu blicos;  

XXXÍÍ – pontos de parada de apoio ao transporte coletivo;  

XXXÍÍÍ – praças, parques, largos, alamedas, calçado es;  

XXXÍV – pre dios onde funcionem o rga os, entidades ou repartiço es pu blicas 

administrativas;  

XXXV – shopping centers, galerias e conge neres;  

XXXVÍ – sindicatos e associaço es profissionais e permissiona rias;  

XXXVÍÍ – teatro;  

XXXVÍÍÍ – terminais rodovia rios (municipais, intermunicipais, estaduais) e 

ferrovia rios; 

XXXÍX – tribunais, fo rum e carto rios;  

XL – vagas de estacionamento em a reas pu blicas;  

XLÍ – vagas de estacionamento de empreendimentos comerciais, industriais 

e de serviços; e  

XLÍÍ – vagas de estacionamento em edifí cios-garagem ou no subsolo de 

edifí cios.  

Seça o ÍÍÍ - Do Acesso do Veí culo ao Ímo vel 

 

Art. 29. O tra nsito de veí culos sobre faixas de circulaça o de 

pedestres/passeio so  podera  ocorrer para que se adentre ou saia do imo vel ou da 

a rea de estacionamento de acordo com as disposiço es do Co digo de Tra nsito 

Brasileiro (CTB).  

 

Art. 30. Nos casos de novos parcelamentos do solo, novas construço es, 

ampliaço es ou reformas que impliquem alteraça o do acesso de veí culos aos lotes ou 

estacionamentos, o projeto devera  assegurar que o acesso veicular na o interfira na 

faixa livre de circulaça o de pedestres, sendo vedada a criaça o de degraus ou 

desní veis no passeio pu blico, observadas as disposiço es desta Lei e das normas de 

acessibilidade. 
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§ 1.º A execuça o de rampas para acesso de veí culos devera  ocorrer 

exclusivamente no interior do lote, admitindo-se o rebaixamento do meio-fio apenas 

para vencer o desní vel entre o leito carroça vel e a calçada, vedado qualquer avanço 

sobre a faixa livre de circulaça o de pedestres, que devera  ser preservada com largura 

mí nima de 1,20 m (um metro e vinte centí metros). 

 

§ 2.º O rebaixamento do meio-fio destinado ao acesso de veí culos sera  

contí nuo e limitado a, no ma ximo, 50% (cinquenta por cento) da extensa o da testada 

do imo vel, devendo ser compatí vel com a tipologia via ria e com a segurança da 

circulaça o pu blica. 

 

§ 3.º Os ajustes de soleira e demais adequaço es necessa rias a  implantaça o 

do acesso veicular devera o ser executados integralmente dentro dos limites do lote, 

observada a inclinaça o ma xima de 8,33% (oito ví rgula trinta e tre s por cento), em 

conformidade com as normas te cnicas da Associaça o Brasileira de Normas Te cnicas 

– ABNT. 

 

§ 4.º As edificaço es, acessos veiculares e passeios ja  consolidados 

anteriormente a  vige ncia desta Lei, quando comprovada a impossibilidade te cnica 

de adequaça o integral aos para metros estabelecidos neste artigo, podera o ser 

mantidos, vedada a imposiça o de demoliço es ou alteraço es estruturais 

desproporcionais, admitindo-se, mediante aprovaça o do o rga o municipal 

competente. 

 

CAPÍ TULO VÍ - DOS ESTACÍONAMENTOS 

Art. 31. A quantidade mí nima de vagas e o padra o mí nimo destinado ao 

estacionamento de veí culos devera  ser calculado conforme o tipo da edificaça o, de 

acordo com os requisitos estabelecidos no Co digo de Obras e Edificaço es de Juazeiro 

do Norte.  

 

Art. 32. As a reas de estacionamento coletivo/privado devera o atender aos 

requisitos dispostos no Co digo de Obras e Edificaço es de Juazeiro do Norte e nas 

resoluço es do Conselho Nacional de Tra nsito (CONTRAN).  

 

Para grafo u nico. E  proibido estacionar qualquer tipo de veí culo sobre o 

passeio/calçada pu blica, a faixa destinada ao deslocamento pedonal, passarela, a rea 

da ilha, a rea de refu gio, marca de canalizaça o, a rea ajardinada, canteiro central, 
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divisor de pista de rolamento, acostamento, gramado, sobre ciclovia ou ciclofaixa, 

em guias de passeio rebaixadas, onde houver delimitaça o de ponto de embarque e 

desembarque, nas vagas reservadas especificamente sem credencial que comprove 

tal condiça o, em desacordo a s condiço es regulamentadas especificamente pela 

sinalizaça o (horizontal e vertical), nas proximidades de rotato rias, rotato rias verdes 

e minirrotato rias, e em desacordo com o Co digo de Tra nsito Brasileiro (CTB), sujeito 

a infraço es e penalidade a ser aplicada pelo o rga o municipal competente.  

 

Art. 33. A implantaça o de estacionamentos rotativos/zonas azuis devera  

atender a s determinaço es conforme edital de licitaça o seguindo a modalidade 

especificada, no julgamento da qual devera  ser considerada a qualidade te cnica do 

sistema de exploraça o e dos equipamentos apresentados necessa rios para a 

exploraça o, operaça o, modernizaça o, manutença o e identificaça o das Zona Azuis.  

 

Art. 34. Visando a acessibilidade das informaço es, os departamentos 

responsa veis pela implementaça o das vagas de estacionamento pu blico e das zonas 

azuis e do monitoramento, devera o integrar os dados em plataforma, mantendo 

pu blicas as informaço es a serem constantemente atualizadas, informando a 

localidade de implantaça o da vaga, a quantidade, o tipo de estacionamento e a 

identificaça o das vagas de cara ter geral e especí ficas.  

 

CAPÍ TULO VÍÍ - DO SÍSTEMA DE TRANSPORTE COLETÍVO 

 

Art. 35. A implantaça o do sistema de transporte coletivo, devera  atender a s 

determinaço es conforme edital de licitaça o seguindo a modalidade especificada, no 

julgamento da qual devera  ser considerado o estado de conservaça o e a 

acessibilidade dos veí culos a serem utilizados nas operaço es de transporte, de modo 

a garantir o seu uso sobretudo por pessoas com deficie ncia e/ou mobilidade 

reduzida, ale m da quantidade de veí culos que compo em a frota e o plano 

estruturante detalhado, declarando o eficiente atendimento a demanda municipal, 

abrangendo zona urbana e rural compreendendo do mesmo modo os distritos, e 

atendendo as determinaço es referentes aos veí culos de transporte coletivo, 

alternativo e escolares descritas no Co digo de Posturas Municipal.  

 

Art. 36. O sistema de transporte coletivo do municí pio sera  objeto de plano 

especí fico, atendendo as determinaço es previstas pela Polí tica Nacional de 

Mobilidade Urbana, Lei Federal nº 12.587/2012.  
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Art. 37. O plano do sistema de transporte coletivo devera  garantir a 

intermodalidade, preferencialmente atrave s de um sistema de bilhete u nico e de 

terminais intermodais, que garantam baldeaço es fa ceis e ce leres entre os modais 

existentes no municí pio de Juazeiro do Norte, ale m daqueles que fazem tambe m o 

transporte intermunicipal, como os o nibus e o Veí culo Leve Sobre Trilhos (VLT) do 

Cariri, devendo ser previsto nos projetos estruturantes de execuça o no municí pio 

conexa o entre esses modais com o terminal rodovia rio e o aeroporto, garantindo um 

amplo acesso em raza o do atendimento a Regia o Metropolitana do Cariri (RM Cariri) 

e os fluxos pendulares de diversas regio es do Brasil.  

 

Art. 38. O sistema de transporte coletivo devera  assegurar por meio de 

identificaça o e de eliminaça o de todos os obsta culos e barreiras ao seu acesso, o 

direito ao transporte e a  mobilidade da pessoa com deficie ncia e/ou com mobilidade 

reduzida, de acordo com as disposiço es da Lei Federal nº 13.146/2015 da Ínclusa o 

da Pessoa com Deficie ncia.  

 

Para grafo u nico. A(s) empresa(s) de transporte prestadora(s) do serviço 

devera (a o) afixar na parte frontal, junto ao para-brisa, na lateral e traseira do veí culo 

o sí mbolo internacional de acesso, uma comunicaça o visual com dimenso es de 0.35 

x 0.35 centí metros (trinta e cinco centí metros por trinta e cinco centí metros) 

informando que o veí culo e  acessí vel em conformidade com as disposiço es da NBR 

14022/1997, apo s emitida pelo o rga o municipal responsa vel, a certificaça o do 

veí culo.  

 

Art. 39. As disposiço es contidas nos artigos 35, 36, 37 e 38 devera o ser 

objeto de lei municipal especí fica, a ser elaborada pelo municí pio em ate  5 (cinco) 

anos apo s o iní cio de vige ncia do presente diploma legal.  

 

Art. 40. As estruturas de espera do transporte coletivo, denominadas 

“pontos de parada'', devera o ser qualificadas com iluminaça o pu blica, estruturadas 

com material resistente contra as intempe ries, assentos de apoio e local para 

cadeirante, sinalizaça o vertical e horizontal, e informaça o de qualidade que 

permitam identificar as linhas operantes na localidade, no perí odo diurno e noturno.  

 

§ 1.° Os pontos de parada que na o obtiverem a rea suficiente para 

implementaça o da estrutura fí sica de apoio, apo s avaliaça o a ser realizada pelo o rga o 

responsa vel, devera o ser requalificados com as demais intervenço es descritas no 

artigo. 
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§ 2.° A implantaça o das estruturas devera  considerar, o dimensionamento 

da faixa de circulaça o de pedestres/passeio e da faixa de serviço para o 

deslocamento seguro e acessí vel dos pedestres e a espera dos usua rios do transporte 

coletivo, o condicionante clima tico objetivando a melhor orientaça o da a rea a ser 

demarcada e sinalizada conforme a s normas de acessibilidade, para implantaça o do 

ponto de parada de forma segura e conforta vel, e o distanciamento entre os pontos 

de parada que na o devera  exceder a dista ncia de 500m (quinhentos metros), 

considerando o raio de circunfere ncia do ponto de parada como medida.  

 

§ 3.° Para os pontos de parada existentes e consolidados pelos usua rios, na o 

havendo a possibilidade de readequaça o em conformidade com as normas de 

acessibilidade, devera o ser implementadas condiço es especí ficas a serem 

desenvolvidas pelo setor de obras e infraestrutura municipal, garantindo o 

deslocamento seguro e sobretudo a transposiça o a plataforma do transporte de 

modo acessí vel a s pessoas com deficie ncia e/ou mobilidade reduzida, preservando 

a faixa livre de circulaça o de pedestres/passeio de 0,90m (noventa centí metros). §  

 

4.° O material utilizado nas sinalizaço es e divulgaça o de informaço es dos 

pontos de parada devera  garantir a manutença o das caracterí sticas essenciais das 

informaço es, durante a vida u til, inclusive apo s a execuça o dos processos de 

manutença o e conservaça o, independente do modal.  

 

Art. 41. Sera  obrigato ria a realizaça o do embarque e desembarque dos 

passageiros idosos, das pessoas com transtorno do espectro autista e pessoas com 

deficie ncia sempre que solicitado, fora dos pontos de parada determinados e 

sinalizados com estrutura fí sica de identificaça o, desde que haja condiço es de 

segurança para o(a) passageiro(a) solicitante e para a realizaça o da parada do 

veí culo de transporte coletivo na via, devendo ser aplicadas penalidades adotadas 

pelo Departamento Municipal de Tra nsito (DEMUTRAN), ou o rga o responsa vel, sob 

a empresa concessiona ria/permissiona ria prestadora do serviço, em casos de 

comprovada recusa ao cumprimento do disposto neste artigo. 

CAPÍ TULO VÍÍÍ - DA SÍNALÍZAÇA O 

Art. 42. A indicaça o das sinalizaço es horizontal, vertical, semafo rica, dos 

dispositivos auxiliares, luminosos e sonoros de responsabilidade do o rga o municipal 

competente, devera o ser instaladas em posiça o e condiço es que a tornem 

perfeitamente visí vel, legí vel e auscultado, durante o perí odo diurno e noturno, em 

dista ncia compatí vel com a segurança do tra nsito, seguindo regulamentaço es 
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direcionadas as formas, cores, dimenso es, aos padro es alfanume ricos, materiais das 

placas e do suporte e acabamentos utilizados. Para grafo u nico: Para os casos de 

implantaça o do sema foro com sinal sonoro, sinalizaça o com recurso que auxilia a 

travessia de pedestres com deficie ncia visual, devem ser observadas as 

especificaço es da resoluça o nº 704/2017 do Conselho Nacional de Tra nsito 

(CONTRAN).  

 

Art. 43. Devera  ser utilizado material de qualidade, garantindo a 

manutença o das caracterí sticas essenciais do sinal, durante a vida u til, inclusive apo s 

a execuça o dos processos de manutença o e conservaça o, mantendo a efica cia das 

sinalizaço es como dispositivo de controle de tra fego, conforme normas e 

especificaço es do Conselho Nacional de Tra nsito (CONTRAN), Departamento 

Nacional de Tra nsito (DENATRAN), Departamento Nacional de Ínfraestrutura de 

Transportes (DNÍT) e demais o rga os responsa veis.  

 

Art. 44. As informaço es dispostas nas sinalizaço es devera o ser transmitidas 

seguindo o princí pio dos 2 (dois) sentidos, com a implementaça o de 2 (duas) 

sinalizaço es dentre a visual, ta til e sonora (botoeiras sonoras), com o objetivo de 

instruir, advertir e/ou localizar os pedestres e os condutores dos veí culos, devendo 

estas serem exibidas de forma autoexplicativa, perceptí vel e legí vel para todos.  

 

Art. 45. Visando a identificaça o, das vagas mencionadas a seguir, no local 

implementado e a acessibilidade das informaço es, os departamentos responsa veis 

pela implementaça o das vagas de estacionamentos pu blico, devera o disponibilizar 

os dados a serem constantemente atualizados, mantendo pu blicas as informaço es: 

Í – a localidade de implantaça o das vagas destinadas as zonas azuis (rua e 

bairro), a quantidade de vagas para deficientes/pessoas com mobilidade reduzida, 

idoso e livre;  

ÍÍ – a identificaça o das vagas destinadas a s empresas de transporte 

alternativo, ale m da informaça o da cooperativa e da origem e do destino, por 

localidade implantada, e a quantidade de vagas; e  

ÍÍÍ – a identificaça o de a rea de carga e descarga de mercadorias, informando 

os hora rios e dias da semana, de carga e frete e de embarque e desembarque de 

passageiros, e a quantidade de vagas.  

 

§ 1.° Para utilizaça o da vaga especí fica do idoso, devera  ser apresentado o 

documento credencial sobre o painel do veí culo, com frente informativa voltada para 

cima, a ser emitido pelo o rga o de tra nsito municipal de domicí lio da pessoa a ser 
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credenciada ou pelo o rga o estadual para os casos em que se enquadrar e sera  va lido 

em todo o territo rio nacional.  

 

§ 2.° Quando estiverem preenchidas, as vagas especí ficas, podera o os 

beneficia rios utilizar outras vagas do estacionamento, com a devida identificaça o 

exigida conforme Lei Federal.  

 

§ 3.° Sera  considerado infraça o de tra nsito, prevista na Lei Federal nº 

9.503/1997 o indiví duo que estacionar na vaga reservada a  pessoa com deficie ncia 

ou idoso, sem credencial que comprove tal condiça o.  

 

Art. 46. As vagas de estacionamento devera o enquadrar-se conforme as 

resoluço es nº 973/2022 e nº 965/2022 do Conselho Nacional de Tra nsito 

(CONTRAN) e demais normativas complementares vigentes.  

 

CAPÍ TULO ÍX - DOS OBSTA CULOS E DAS ÍNTERFERE NCÍAS FÍ SÍCAS  

 

Art. 47. Em casos de execuça o de obra sera  obrigato ria a manutença o da 

calçada desobstruí da e em perfeitas condiço es, sendo vedada sua utilizaça o, ainda 

que tempora ria, como canteiro de obras, ou para carga e descarga de materiais de 

construça o, salvo no lado interior dos tapumes que avançarem sobre logradouro ou 

em outras hipo teses devidamente autorizadas pelo Poder Pu blico Municipal, e em 

conformidades as disposiço es estabelecidas nos Co digos de Obras e Edificaço es e de 

Posturas Municipal.  

 

Art. 48. Havendo a necessidade do deslocamento e transporte de materiais 

da construça o civil e dos resí duos so lidos para local externo ao imo vel, devera  ser 

observado o disposto no Co digo de Obras e Edificaço es Municipal, assim como nas 

demais normas que dispo em sobre os resí duos so lidos e a limpeza urbana.  

 

Art. 49. Os porto es, portas e gradis de acesso instalados em garagens, 

estacionamentos e conge neres, bem como janelas sejam abertas manualmente ou 

mediante acionamento automa tico, situados no pavimento te rreo, na o podera o ter 

sua projeça o de abertura/superfí cie de varredura sobre a faixa de circulaça o de 

pedestres/passeio, estendendo esta determinaça o para corrimo es e plataformas 

elevato rias para acessibilidade a imo veis.  



 
 
 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte-Ce 

 

Art. 50. Sera  admitida a projeça o de marquise, beiral e toldo, aparelhos de 

ar condicionado, grades de segurança, floreiras e elementos decorativos, bem como 

brise-soleil e demais elementos para proteça o das fachadas desde que sejam 

adotadas medidas de segurança ao tra nsito de pedestres que evitem o gotejamento 

de a guas residuais de aparelhos ou floreiras, e promovam o escoamento de a guas 

pluviais na o podendo haver a existe ncia de colunas ou quaisquer estruturas de 

sustentaça o sob a a rea do passeio/calçada, guardando as devidas alturas e os 

devidos distanciamentos de acordo com as disposiço es estabelecidas nos Co digos de 

Obras e Edificaço es e de Posturas.  

 

Art. 51. Qualquer obsta culo existente ou implementado de cara ter 

permanente que obstrua tanto a via quanto a faixa de circulaça o, caso na o possa ser 

retirado, devera  ser devidamente e imediatamente sinalizado pelo o rga o com 

circunscriça o sobre a via. 

 

Para grafo u nico. A ause ncia da sinalizaça o do obsta culo, tanto no leito 

carroça vel quanto na faixa de circulaça o de pedestres/passeio, sera  caracterizada 

como infraça o de tra nsito, sujeita a  aplicaça o de multa destinada a  pessoa fí sica ou 

jurí dica responsa vel pela obstruça o, devendo o o rga o com circunscriça o 

providenciar a sinalizaça o de emerge ncia, a s expensas do responsa vel, em 

conformidade com as disposiço es do Co digo de Tra nsito Brasileiro (CTB).  

 

Art. 52. E  proibida a utilizaça o dos passeios, corredores, degraus, das 

rampas e conge neres pu blicos, para exposiça o, acondicionamento ou 

armazenamento de mercadorias, bem como da implantaça o de carro de ma o e 

paine is expositivos que dificultem a mobilidade dos espaços supracitados.  

 

Para grafo u nico. Na hipo tese do uso do passeio pu blico, devera  ser 

analisado pelo o rga o responsa vel a interfere ncia fí sica no local e o impedimento ao 

deslocamento acessí vel, seguro e conforta vel, e posterior a  ana lise, podera  ser 

concedido para o caso em que se enquadrar a implantaça o, apo s a faixa mí nima de 

0,90 cm (noventa centí metros) do passeio, o Termo de Autorizaça o de Uso, de uso 

pessoal e intransferí vel que podera  ser revogado e suspenso a qualquer tempo, apo s 

notificaça o do o rga o responsa vel.  

 

Art. 53. E  proibido a utilizaça o da via para depositar/armazenar 

mercadorias, materiais ou quaisquer equipamentos, sem autorizaça o do o rga o ou 
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entidade de tra nsito com circunscriça o sobre a via, caracterizando uma infraça o de 

tra nsito, sujeita a  aplicaça o de multa destinada a  pessoa fí sica ou jurí dica 

responsa vel, e medida administrativa de remoça o da mercadoria, material ou 

equipamentos a ser aplicada.  

 

Art. 54. Qualquer serviço, obra ou instalaça o, de iniciativa pu blica ou 

privada, que requeira intervença o sobre a calçada/passeio, alteraça o de calçamento 

e meio fio ou escavaça o do leito da via ou logradouro pu blicos exigira  pre via licença 

do o rga o municipal competente para a sua realizaça o, com exceça o de intervenço es 

de cara ter emergencial promovidas pelas concessiona rias de serviços pu blicos, 

responsa veis pelas redes subterra neas ou ae reas de abastecimento de energia, ga s, 

a gua e esgoto, telefonia e comunicaço es, desde que atendam a s disposiço es quanto 

a segurança, integridade e acessibilidade estabelecidos nos Co digos de Obras e 

Edificaço es e de Posturas.  

Art. 55. Para os casos de intervença o na estrutura fí sica da calçada/passeio, 

devera o ser executadas reparaço es mantendo a superfí cie regular, firme, contí nua e 

antiderrapante sob qualquer condiça o, garantindo quando necessa rio a declividade 

prevista nesta Lei, viabilizando a acessibilidade e a segurança nos deslocamentos 

pedonais.  

 

Seça o Í - Do Gerenciamento de Tra fego Ímplementado 

 

Art. 56. Cabera  ao o rga o competente a ana lise das caracterí sticas do local, 

observando as condiço es fí sicas (a rea da interseça o, topografia) e de tra fego, para 

concluir pela necessidade e aplicabilidade do tipo de gerenciamento de tra fego a ser 

utilizado na execuça o da intervença o fí sica no local especí fico.  

 

Art. 57. As rotato rias, rotato rias verdes e minirrotato rias consideradas 

dispositivos de controle de tra fego devem ser projetadas e executadas em formato 

de ilha circular (fictí cia, sinalizadas e demarcadas com dispositivos, ou fí sica, 

sinalizadas e demarcadas com estrutura fí sica), fazendo-se cumprir os seguintes 

objetivos:  

Í – ordenar os fluxos na interseça o implantada;  

ÍÍ – garantir a velocidade de entrada e de circulaça o adequada;  

ÍÍÍ – reduzir a velocidade na via urbana implantada;  

ÍV – diminuir o nu mero de conflitos existentes na a rea, e consequentemente 

no entorno imediato; e  
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V – garantir a segurança nos deslocamentos, sobretudo pedonais.  

 

Art. 58. A configuraça o geome trica (dimensionamento) do tipo de 

gerenciamento de tra fego utilizado devera  garantir uma u nica faixa de circulaça o, 

tanto de acesso, quanto no entorno e de saí da da ilha circular (ver ilustraço es 1 e 2 

do anexo VÍÍ). 

 

§ 1.° A minirrotato ria devera  ser executada exclusivamente em 

intersecço es/cruzamentos de pouco movimento predominando o tra fego de 

veí culos do tipo leve e correspondera  a medida de 15m (quinze metros) de dia metro.  

 

§ 2.° A rotato ria ou rotato ria verde devera  corresponder a medida mí nima 

de 30m (trinta metros) de dia metro, excedendo esta dimensa o em conformidade 

com as especificidades do local e os estudos de tra fego desenvolvidos pela equipe 

te cnica responsa vel.  

 

§ 3.° Para cada intervença o via ria em formato de ilha circular devera  ser 

avaliado, pelo projetista responsa vel e o rga o competente em estudo de viabilidade 

para posterior projeto para execuça o:  

Í – a geometria da via;  

ÍÍ – a hierarquia via ria correspondente e a velocidade permitida na via e no 

entorno imediato;  

ÍÍÍ – a declividade da via e do entorno imediato que possa interferir na 

intervença o;  

ÍV – a uso do solo predominante no local de intervença o;  

V – a largura das possí veis vias de entrada e de saí da da ilha circular;  

VÍ – o estado das calçadas imediatas ao local de intervença o;  

VÍÍ – a existe ncia de calçadas rebaixadas em pontos que podera o ser 

reconfigurados com a intervença o;  

VÍÍÍ – a existe ncia de estacionamento(s) ou ponto(s) de parada(s) 

implantados na(s)faixa(s) via ria(s) e que podera o ser reconfigurados com a 

intervença o;  

ÍX – a s sinalizaço es existentes e o(s) sentido(s) de circulaça o das vias 

imediatas ao local de intervença o (sentido u nico ou duplo);  
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X – a presença e o trajeto dos pedestres (deslocamento pedonal) pro ximo a  

a rea;  

XÍ – a presença de ciclovia, ciclofaixa ou via compartilhada e o trajeto por 

interme dio do uso do transporte ativo pro ximo a a rea de intervença o;  

XÍÍ – o volume de veí culos;  

XÍÍÍ – a composiça o do tra fego (veí culos leves e pesados); 

XÍV – o tipo de pavimentaça o e as condiço es atuais;  

XV – as interfere ncias visuais (poste, arborizaça o, fonte de a gua, chafariz, 

etc.);  

XVÍ – as interfere ncias fí sicas de infraestrutura via ria (dispositivos de 

drenagem e conge neres); e  

XVÍÍ – o a ngulo existente entre os eixos das vias interseccionadas de modo 

a viabilizar se existe a deflexa o necessa ria para executar a trajeto ria circular e 

consequentemente garantir os raios dos giros dos veí culos.  

 

Art. 59. A execuça o de um dos tipos de gerenciamento descrito no artigo 

anterior so  podera  ser implementada em interseço es via rias que na o apresentam 

restriço es de visibilidade e dificuldade para o veí culo realizar a trajeto ria circular no 

trecho, em decorre ncia de condiço es topogra ficas desfavora veis (acentuadas).  

 

Art. 60. A execuça o do projeto devera  garantir a trajeto ria circular dos 

veí culos leves sem que eles tenham necessidade de deslocar-se sobre a ilha circular, 

devendo, no entanto, a a rea da ilha ser transponí vel para acomodar de forma segura 

a trajeto ria de veí culos pesados ou de grande porte que por casualidade possam 

trafegar sobre a a rea.  

 

Para grafo u nico. Considera-se leve o veí culo do tipo ciclomotor, motoneta, 

motocicleta, triciclo, quadriciclo, automo vel, utilita rio, caminhonete e camioneta, e 

pesado o veí culo do tipo o nibus, microo nibus, caminha o, caminha o trator, trator de 

rodas, trator misto, chassi-plataforma, motor-casa, reboque, semirreboque, veí culo 

leve tracionando outro veí culo, e suas combinaço es.  

 

Art. 61. Toda e qualquer rotato ria, rotato ria verde ou minirrotato ria devera  

apresentar ale m da sinalizaça o vertical as sinalizaço es horizontais necessa rias, e 

prioritariamente a marcaça o da faixa de travessia de pedestres, para minimizar 
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possí veis acidentes, conflitos entre pedestres e motoristas, e garantir a locomoça o 

pedonal segura nas imediaço es da ilha circular. 

 

§ 1.° A faixa de travessia de pedestres devera , sempre que possí vel, estar 

implantada o mais pro ximo da continuidade da calçada e nunca devera  interferir na 

trajeto ria circular da rotato ria, rotato ria verde ou minirrotato ria, sendo 

interrompida somente nas marcas de canalizaça o dos fluxos veiculares que 

prevalecera o sobre a pintura da faixa de travessia.  

 

§ 2.° Devera  ser previsto na etapa projetual da intervença o os 

rebaixamentos necessa rios para o deslocamento acessí vel e seguro.  

 

Art. 62. Ao redor da ilha central e no entorno imediato devera  ser aplicado 

sinalizaça o tipo:  

Í – tipo horizontal:  

ÍÍ – de regulamentaça o da circulaça o: a) linha branca;  

b) seta indicativa de movimento circular (cor branca);  

c) marcaça o da canalizaça o das aproximaço es acompanhando o raio da 

circunfere ncia externa da rotato ria, rotato ria verde ou minirrotato ria (cor amarela);  

d) marcaça o da linha de continuidade para reconhecimento dos limites na 

chegada veicular (cor branca);  

e) faixa de travessia (cor branca);  

f) outras demarcaço es que enquadrarem-se na intervença o conforme 

resoluço es dos o rga os de tra nsito nacional;  

g) de prefere ncia;  

h) de estacionamento.  

ÍÍÍ – dispositivos auxiliares do tipo delimitador:  

a) tacha e tacha o;  

b) outras demarcaço es que enquadrarem-se na intervença o conforme 

resoluço es dos o rga os de tra nsito nacional.  

ÍV – tipo vertical de adverte ncia.  

 

Art. 63. O dia metro central da ilha, considerado na o utiliza vel ou 

reconfigurada como a rea verde a depender do projeto de execuça o, devera  ser 
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calculado para cada intervença o no sistema via rio, caso a caso, salvo exceça o do tipo 

minirrotato ria, citada anteriormente.  

 

Art. 64. Para o caso da rotato ria verde, o local devera  possibilitar o 

dimensionamento considerando a ilha circular fí sica permea vel e ajardinada, a 

execuça o da mureta fí sica em material do tipo concreto (in loco) ou paralelepí pedo 

com espessura de 0,15 (quinze centí metros) contornando a a rea com altura de ate  

0,35 cm (trinta e cinco centí metros) , e a orla/saia galga vel envolvendo a ilha, com 

declividade de 8% (oito por cento) a 10% (dez por cento) no sentido da via, 

conforme ilustraça o ÍÍÍ e ÍV do anexo VÍÍ.  

 

Para grafo u nico. A orla/saia devera  permitir as manobras para o 

deslocamento seguro sobretudo dos veí culos pesados (a exemplo do veí culo de 

reciclagem e de transporte coletivo), e devera  ser pavimentada com um tipo de piso 

intertravado ou em concreto vassourado, divergente do material utilizado na faixa 

de rolamento dos veí culos.  

 

Art. 65. Em cada aproximaça o da rotato ria, rotato ria verde ou 

minirrotato ria, os fluxos veiculares devem ser canalizados de maneira a facilitar a 

execuça o dos movimentos garantindo a deflexa o necessa ria para manter a trajeto ria 

circular, tanto nos acessos como no entorno da ilha central e sinalizados em 

conformidade a s normativas de sinalizaça o de tra nsito brasileira.  

 

Art. 66. A canalizaça o do fluxo veicular mediante uma ilha de aproximaça o 

fictí cia ou fí sica (ver ilustraço es V, VÍ, VÍÍ do anexo VÍÍ) devera  considerar se a via e  

de sentido u nico ou duplo para as devidas marcaço es, garantir o posicionamento do 

veí culo para realizar o movimento circular na a rea central da ilha circular, e servir 

de refu gio ao pedestre.  

 

§ 1.° A execuça o da ilha do tipo de aproximaça o fictí cia correspondera  a 

marcaço es na via (sinalizaça o horizontal), mediante utilizaça o de material 

resistente, acompanhada de uma linha de divisa o de fluxos opostos, e a instalaça o de 

tacha o, produzidas em material termopla stico extrudado com elemento 

retrorrefletivo na cor branca, na linha dupla contí nua para o caso da via com duplo 

sentido.  
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§ 2.° Para a execuça o da ilha do tipo de aproximaça o fí sica, conforme 

ilustraça o VÍ no anexo VÍÍ, devera  obrigatoriamente ser previsto uma largura 

mí nima de 1.50cm (um metro e cinquenta centí metros) e o rebaixamento destinado 

a acessibilidade, conforme especificaço es da Norma Brasileira (NBR) vigente, sendo 

opcional a inserça o da a rea ajardinada.  

 

§ 3.° Para o caso em que for executado na parte interna da ilha a a rea 

verde/ajardinada ou permea vel, esta devera  ser mantida periodicamente com poda 

regular para os casos em que se aplicar, de modo que a vegetaça o na o interfira na 

a rea livre de circulaça o do pedestre e na visibilidade entre veí culos e entre pedestres 

e veí culos, mantendo o padra o ate  0,50 cm (cinquenta centí metros) de altura.  

 

Art. 67. A a rea da ilha das rotato rias e minirrotato rias devera  ser delimitada 

na execuça o por uma linha contí nua branca com 0,20cm (vinte centí metros) de 

largura, complementada por tacho es bidirecionais, produzidos em material 

termopla stico extrudado com elemento retrorrefletivo na cor branca, implantados 

recuados 0,05cm (cinco centí metros) da linha branca, espaçados 0,25cm (vinte e 

cinco centí metros) entre si e voltados para a parte externa da ilha central (anexo VÍÍ 

- ilustraça o VÍÍÍ).  

 

Para grafo u nico. O nu mero de tacho es necessa rios na a rea da ilha podera  

ser obtido pela fo rmula Nº de tacho es = 2𝜋 (Raio de circunfere ncia da rotato ria ou 

minirrotato ria − 0,40) 0,50.  

 

Art. 68. A a rea da orla/saia galga vel devera  ser delimitada na execuça o por 

uma linha contí nua branca com 0,10cm (dez centí metros) de largura com 

afastamento de 0,25cm (vinte e cinco centí metros) no sentido da orla para a via, 

complementada por tacho es monodirecionais produzidos em material 

termopla stico extrudado com elemento retrorrefletivo na cor branca, implantados 

recuados 0,05cm (cinco centí metros) da linha branca e espaçados 1.00m (um metro) 

entre si (anexo VÍÍ - ilustraça o ÍX).  

 

Para grafo u nico. O nu mero de tacho es necessa rios na a rea da orla/saia 

podera  ser obtido pela fo rmula Nº de tacho es = 2𝜋 (Raio de circunfere ncia da 

rotato ria verde − 0,25).  

 



 
 
 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte-Ce 

Art. 69. E  proibido a ocupaça o da a rea central da ilha para fins comerciais 

e/ou publicita rios, ocupaço es tempora rias ou efe meras ou qualquer atividade 

divergente da funça o da ilha circular no sistema via rio.  

 

Para grafo u nico. Para os casos em que se faça necessa rio a instalaça o de 

relo gio eletro nico digital e/ou a execuça o de estrutura do tipo letreiro de 

identificaça o municipal, escultura, busto, obelisco, monumento ou conge nere, estes 

devera o ser considerados no estudo de viabilidade e no projeto para execuça o, e 

inseridos ou executados de modo que o seu dimensionamento, material e 

acabamento da superfí cie na o interfira na visibilidade e no tra fego seguro sobre a 

pista da rotato ria, rotato ria verde ou minirrotato ria.  

 

Art. 70. Para os casos em que a intervença o no sistema via rio incluir 

especificamente cruzamento ferrovia rio, ciclovias, ciclofaixas ou vias 

compartilhadas (cruzamento rodociclovia rio), sejam existentes, a serem ampliados 

ou implementados (novos), estes devera o ser consideradas no(s) estudo(s) de 

viabilidade e posteriormente no(s)projeto(s) para execuça o da intervença o, 

conforme os condicionantes citados nos artigos anteriores desta seça o e as 

particularidades de cada caso, garantindo o deslocamento seguro e acessí vel.  

 

Art. 71. A utilizaça o de outros me todos e te cnicas de moderaça o de tra fego, 

traffic calm ale m dos me todos construtivos e das tecnologias que auxiliem na 

execuça o projetual, devera o considerar os condicionantes dispostos anteriormente 

e as particularidades de cada caso, a ser analisado pelo o rga o competente municipal 

em concorda ncia as legislaço es, resoluço es e manuais direcionados a engenharia de 

tra fego e a infraestrutura de transportes brasileira.  

 

CAPÍ TULO X - DAS DÍSPOSÍÇO ES FÍNAÍS 

 

Art. 72. Os projetos que possam diretamente ou indiretamente impactar a 

livre circulaça o e segurança dos pedestres, ciclistas e motoristas no sistema via rio, 

denominados de polos geradores de tra fego (PGV) e que possam vir a se transformar 

em polo atrativo, devera o ser aprovados pelo o rga o competente mediante 

apresentaça o do Estudo de Ímpacto de Vizinhança (EÍV), Estudo de Ímpacto de 

Tra nsito e Transportes (EÍTT), respectivo Relato rio de Ímpacto de Tra nsito e 

Transportes (RÍTT) e, quando cabí vel, estudos ambientais.  
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Para grafo u nico. Os documentos projetuais para posterior execuça o sera o 

analisados e aprovados pelos o rga os municipais competentes, devendo constar na 

apresentaça o em projeto a ser executado a a rea destinada ao estacionamento, o 

quantitativo e a identificaça o das vagas de cara ter geral e especí ficas, conforme 

determinaça o descritas na lei do Co digo de Obras e Posturas Municipal, e a 

manifestaça o favora vel para execuça o do projeto no processo de solicitaça o do 

licenciamento.  

 

Art. 73. Nenhuma obra a ser executada ou encontro, evento, solenidade, 

espeta culo, festividade, feira e conge neres de cara ter tempora rio/efe mero que possa 

diretamente ou indiretamente impactar a livre circulaça o e segurança dos pedestres, 

usua rios de transportes na o motorizados e motoristas no sistema via rio, devera  

iniciar sem a permissa o do o rga o de tra nsito competente, com circunscriça o sobre a 

via.  

 

Art. 74. Cabera  ao Municí pio e aos o rga os responsa veis, o disciplinamento 

do uso das vias do sistema via rio, devendo exercer seu poder, fazendo-se cumprir as 

normas de tra nsito expressas pelo Co digo de Tra nsito Brasileiro (CTB), fiscalizando, 

autuando e aplicando as penalidades de adverte ncia e arrecadaça o de multa, por 

infraço es de circulaça o, estacionamento e parada. 

 

Art. 75. Cabera  aos o rga os responsa veis promover atividades educativas, 

visando divulgar o uso adequado dos espaços do sistema via rio, tendo como pu blico 

alvo, sobretudo, os ciclistas e os condutores de veí culos automotores.  

 

Art. 76. Sera  removido da via pu blica o veí culo que se encontrar 

estacionado, ha  mais de 15 (quinze) dias quando sem placa de identificaça o veicular, 

ou ha  mais de 30 (trinta) dias quando com placa de identificaça o veicular, de acordo 

com as disposiço es da Lei Municipal nº 5.352/2022 e demais legislaço es 

complementares.  

 

Art. 77. Para o caso em que o proprieta rio, possuidor ou deposita rio do 

veí culo seja identificado, este sera  notificado, para proceder com a remoça o do 

veí culo do logradouro pu blico, e no caso que na o seja possí vel a identificaça o, devera  

ser emitido uma nota no Dia rio Oficial do Municí pio de notificaça o, ficando o bem a  

disposiça o do Departamento Municipal de Tra nsito (DEMUTRAN), apo s a remoça o 

do veí culo junto ao o rga o conveniado com a municipalidade, podendo ir a  hasta 

pu blica.  
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Art. 78. E  proibido a permane ncia de animais, dome sticos particulares, 

soltos ou abandonados nas vias pu blicas do municí pio, ou em locais de livre acesso 

ao pu blico, ficando sujeito o proprieta rio ou responsa vel a adverte ncia e aplicaça o 

de multa, apo s apreensa o do animal, a ser realizada pelo o rga o municipal 

competente.  

 

§ 1.° Podera  transitar em via pu blica o animal desde que esteja com coleira, 

e seja acompanhado de seu proprieta rio ou responsa vel e supervisionado.  

 

§ 2.° A conduça o em vias pu blicas, logradouros ou locais de acesso pu blico 

de ca es das raças consideradas bravias American Pit Bull Terrier, American 

Staffordshire Terrier, Bull Terrier, Staffordshire Terrier, Rottweiller, Doberman, Fila 

Brasileiro, Mastiff e Mastiff Napolitano, ale m de raças derivadas ou variaço es de 

qualquer das raças indicadas anteriormente, e outras que podera o ser especificadas 

em regulamento, devera  ser feita sempre com a utilizaça o dispositivos de segurança 

do tipo coleira e guia de conduça o curta seja esta correia ou corrente na o extensí vel 

de comprimento ma ximo de 1,5m (um metro e meio), enforcador e focinheira.  

 

§ 3.° Os ca es sem raças definidas (SRD) que, em raza o do porte, do 

temperamento agressivo comprovado e que tenham um potencial para intimidar 

e/ou causar danos a pessoas ou a outros animais da mesma ou de espe cies diferentes 

tambe m se sujeitam ao disposto nesta lei.  

 

§ 4.° A focinheira e a guia utilizada devera o ser apropriadas para a tipologia 

e raça de cada animal.  

 

§ 5.° A utilizaça o de dispositivos de segurança devera  ser realizada em 

animais que sejam conduzidos por pessoas que na o tenham condiço es fí sicas para o 

adequado domí nio do animal.  

 

§ 6.° Ficam liberados do cumprimento desta lei os ca es utilizados pela 

Polí cia Civil, Militar ou Federal, no exercí cio de sua profissa o, e os ca es-guias usados 

por deficientes visuais.  
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§ 7.° Os proprieta rios ou responsa veis sera o responsabilizados pelos danos 

fí sicos causados aos usua rios dos espaços ou locais de livre acesso ao pu blico.  

 

§ 8.° E  proibido o abandono de animais dome sticos ou domesticados, em 

logradouros pu blicos ou a reas privadas/particulares, sejam as a reas desabitadas ou 

vazias, acarretando ao infrator, a inobserva ncia a aplicaça o de multa, a ser realizada 

pelo o rga o municipal competente.  

 

§ 9.° As demais determinaço es instituí das nas normativas municipais, 

complementam as disposiço es anteriores deste artigo.  

 

Art. 79. Fica vedada a construça o de estacionamentos ou garagens em 

qualquer via pedonal, de uso exclusivo de pedestres. 

 

Art. 80. Fica vedado o plantio de a rvores ou qualquer outra vegetaça o que 

por sua natureza possa dificultar o tra nsito ou a conservaça o dos logradouros 

pu blicos, bem como o plantio devera  obedecer a s normas e diretrizes estabelecidas 

nos Co digos de Obras, Posturas e em eventuais planos setoriais.  

 

Art. 81. O Poder Executivo divulgara , de forma ampla e dida tica, o conteu do 

desta Lei, nos veí culos de comunicaça o e mí dias sociais do municí pio, visando o 

acesso da populaça o aos instrumentos da polí tica urbana que orientam a produça o 

e organizaça o do espaço habitado.  

 

Art. 82. As modificaço es que, porventura, vierem a ser feitas no sistema 

via rio do municí pio, sejam elas prolongamentos de vias, desmembramentos, 

alteraça o na categoria da hierarquia via ria e alteraça o na denominaça o do 

logradouro devera o ser atualizados nos anexos correspondentes.  

 

Art. 83. As modificaço es que, porventura, vierem a ser feitas no sistema 

via rio do municí pio devera o considerar a Lei de Parcelamento, Uso e Ocupaça o do 

Solo (LPUOS) e o Zoneamento vigente na a rea de intervença o, as diretrizes expressas 

no Co digo de Tra nsito Brasileiro (CTB) e nas resoluço es definidas pelo Conselho 

Nacional de Tra nsito (CONTRAN).  
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Art. 84. Para o caso de implantaça o da categoria via ria, via de tra nsito 

ra pido, devera  a velocidade ma xima permitida conforme definiça o pelo Co digo de 

Tra nsito Brasileiro (CTB) devera  corresponder ate  80 quilo metros/hora (km/h).  

 

Art. 85. Os casos omissos da presente Lei sera o dirimidos pelo Chefe do 

Poder Executivo Municipal, apo s estudos te cnicos desenvolvidos e emitidos pelo 

Conselho Municipal de Tra nsito e de Transporte (CMTT) e pelos demais o rga os 

competentes.  

 

Art. 86. Íntegram esta Lei os Anexos que a acompanham, compreendendo 

plantas, mapas, tabelas e ilustraço es. 

 

§ 1º Os Anexos destinam-se a esclarecer a existe ncia, a classificaça o, a 

continuidade e a diretriz geral das vias do Sistema Via rio Municipal, servindo como 

refere ncia te cnica, na o podendo ser utilizados para impor exige ncias urbaní sticas, 

condicionantes administrativas ou restriço es ao direito de construir que na o estejam 

previstas de forma expressa nesta Lei. 

 

§ 2º Consideram-se vias oficiais do Municí pio, para todos os efeitos 

urbaní sticos e administrativos, aquelas previstas nesta Lei, sendo certo que 

impreciso es gra ficas, cartogra ficas, de escala, traçado, alinhamento, 

georreferenciamento ou diverge ncias entre os Anexos e a realidade fí sica na o 

constituem fundamento para negativa, suspensa o, condicionamento ou imposiça o 

de o nus em processos de licenciamento urbaní stico, aprovaça o de projetos, 

parcelamento do solo ou regularizaça o de edificaço es. 

 

§ 3º Nos casos em que o imo vel, edificaça o ou empreendimento ocupe, total 

ou parcialmente, a rea indicada como via pu blica em planta do Sistema Via rio ou em 

projeto de loteamento anterior a esta lei, tal circunsta ncia na o impedira  a aprovaça o, 

o licenciamento, a regularizaça o ou a continuidade do empreendimento.  

 

§ 4º A simples previsa o de via no Sistema Via rio Municipal na o implica, por 

si so , transfere ncia de domí nio, instituiça o automa tica de limitaça o administrativa, 

nem autorizaça o para ocupaça o ou intervença o pelo Poder Pu blico, permanecendo 

obrigato ria a observa ncia dos instrumentos legais pro prios, tais como doaça o 

formal, desapropriaça o ou outro meio juridicamente va lido, quando cabí vel. 
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§ 5º Eventuais prejuí zos ao interesse pu blico ou a  implantaça o futura do 

sistema via rio devera o ser apurados em processo administrativo pro prio, 

assegurado o contradito rio e a ampla defesa, admitindo-se a celebraça o de ajustes, 

acordos ou soluço es consensuais. 

 

Art. 87. Esta Lei entrara  em vigor apo s decorridos 90 (noventa) dias da sua 

publicaça o oficial, revogadas as disposiço es em contra rio.  

 

Art. 88. A execuça o das disposiço es desta Lei sera  feita sem prejuí zo da 

observa ncia de outras leis municipais, federais ou estaduais.  

 

 

 

Gabinete da Presidências da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, 

aos 09 (nove) dias do mês de fevereiro de (2026).  

 

 

 

Felipe Mikael Vasques Monteiro   

Presidente da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte- Ce 
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ANEXO III - HIERARQUIA VIÁRIA 

 

A estrutura hiera rquica do sistema via rio do municí pio de Juazeiro do Norte em virtude da 

expansa o e reconfiguraça o da malha urbana municipal, resultante dos processos de ocupaça o do 

territo rio, representada na planta do Sistema Via rio do Municí pio de Juazeiro do Norte, disponí vel 

no anexo anterior desta lei encontra-se pormenorizada nas relaço es das vias a seguir.  

 

TABELA I - RELAÇÃO DAS VIAS ARTERIAIS E DO ANEL VIÁRIO 

 

Nome da Via Classificação 

Avenida Aí lton Gomes Arterial 

Avenida Ayrton Senna Arterial 

Avenida Carlos Cruz Arterial 

Avenida Castelo Branco Arterial 

Avenida Coronel Humberto Bezerra Arterial 

Avenida do Agricultor Arterial 

Avenida Joaquim Roma o Batista Arterial 

Avenida Jose  Bezerra Arterial 

Avenida Jose  de Melo Arterial 

Avenida Lea o Sampaio Arterial 

Avenida Maria Letí cia Leite Pereira Arterial 

Avenida Padre Cí cero Arterial 

Avenida Padre Jesus Flor Arterial 

Avenida Paulo Maia Arterial 

Avenida Prefeito Ailton Gomes de Alencar Arterial 
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Nome da Via Classificação 

Avenida Sebastia o Mariano da Silva Arterial 

Avenida Virgí lio Ta vora Arterial 

Estrada Vicinal Agricultor Pedro Furtado Arterial 

Estrada Vicinal Agricultor Pedro Furtado de Menezes Arterial 

Rodovia Miguel Homem da Costa Arterial 

Rodovia Padre Cí cero Arterial 

Rotato ria Tria ngulo Arterial 

Rua Francisca da Silva Moreira Arterial 

Rua Jose  Rosendo de Souza Arterial 

Rua Lindalva Rodrigues Bezerra Arterial 

Rua Maria Bezerra de Arau jo Arterial 

Rua Nilda M Arterial 

Rua Padre Cí cero Arterial 

Rua Pedro Cruz Sampaio Arterial 

Rua Sa o Pedro Arterial 

Rua Sebastia o Palmeira Arterial 

Rua Sebastia o Palmeira Arterial 

Avenida Anto nio Pereira da Silva Arterial 

Avenida Ednir Bezerra de Mendonça Arterial 

Avenida Jose  Marrocos Arterial 

Avenida Leandro Bezerra Arterial 
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Nome da Via Classificação 

Avenida Manoel Coelho de Alencar Arterial 

Avenida Pla cido Aderaldo Castelo Arterial 

Avenida Tenente Raimundo Rocha Arterial 

Estrada para o Sí tio Popo Arterial 

Rua Alencar Peixoto Arterial 

Rua Bom Jesus do Horto Arterial 

Rua Cantora Socorro Aguiar Arterial 

Rua Carteiro Jose  Barbosa Arterial 

Rua Coronel Firmino Arau jo Arterial 

Rua do Cruzeiro Arterial 

Rua do Horto Arterial 

Rua do Limoeiro Arterial 

Rua do Semina rio Arterial 

Rua Domingos Sa vio Rodrigues Arterial 

Rua Doutor Floro Bartolomeu Arterial 

Rua Edgar Coelho Arterial 

Rua Edgar Coelho de Alencar Arterial 

Rua Engenheiro Jose  Onofre Marque s Arterial 

Rua Esportista Ananias Arau jo Arterial 

Rua Esportista Joa o Rodrigues Arterial 

Rua Fiscal Jose  Soares Arterial 
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Nome da Via Classificação 

Rua Floriano Pereira Lima Arterial 

Rua Francisca Paula Bezerra Arterial 

Rua Francisco Martins de Sousa Arterial 

Rua Francisco Martins de Souza Arterial 

Rua Francisco Tadeu Pontes Arterial 

Rua Joa o Dias de Oliveira Arterial 

Rua Joa o Duas de Oliveira Arterial 

Rua Joa o Maciel Arterial 

Rua Jose  Andrade de Lavor Arterial 

Rua Jose  Andrade Lavor Arterial 

Rua Jose  Maria Filomeno Gomes Arterial 

Rua Jose  Marrocos Arterial 

Rua Jose  Marrocos Arterial 

Rua Jose  Vital Lisboa Santos Arterial 

Rua Juazeiro do Norte Arterial 

Rua Lea o XIII Arterial 

Rua Letí cia Vasconcelos Arterial 

Rua Luciano Torres de Melo Arterial 

Rua Luiz Silva Barros Arterial 

Rua Manoel Coelho de Alencar Arterial 

Rua Maria Marcioní lia Pessoa Silva Arterial 
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Nome da Via Classificação 

Rua Maria Tavares de Jesus Arterial 

Rua Paizinho Sabia Arterial 

Rua Pedro Bispo dos Santos Arterial 

Rua Pio X Arterial 

Rua Raimundo Saraiva Coelho Arterial 

Rua Rui Barbosa Arterial 

Rua Santa Isabel Arterial 

Rua Santa Luzia Arterial 

Rua Sa o Benedito Arterial 

Rua Sa o Luí s Arterial 

Rua Sa o Paulo Arterial 

Rua Telegrafista Jose  Rocha Sobrinho Arterial 

Rua Zeferino Pedro dos Santos Arterial 

Acesso Centro de Apoio ao Romeiro Arterial 

Alameda Juazeiro Arterial 

Avenida Quite ria Oliveira Lima Arterial 

Avenida Adauto Batista Paleto  Arterial 

Avenida Aldenor Gondim da Purificaça o Arterial 

Avenida Anto nio Sales Arterial 

Avenida Aracaju Arterial 

Avenida Caio Ce sar Bianchi Arterial 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Nome da Via Classificação 

Avenida Califo rnia Arterial 

Avenida Califo rnia Arterial 

Avenida Crescente Arterial 

Avenida da Chesf Arterial 

Avenida Duarte Ju nior Arterial 

Avenida Ednaldo Silva Souza Arterial 

Avenida Edinaldo Silva Souza Arterial 

Avenida Fortaleza Arterial 

Avenida Francisco Medeiros da Silva Arterial 

Avenida Guanabara Arterial 

Avenida He lia Abath Esmeraldo Arterial 

Avenida Joaquim Ferreira de Melo Arterial 

Avenida Jose  Bezerra de Menezes Arterial 

Avenida Jose  Cardoso Alca ntara Arterial 

Avenida Maceio  Arterial 

Avenida Manoel Tavares Lopes Arterial 

Avenida Nossa Senhora Aparecida Arterial 

Avenida Paizinho Sabia Arterial 

Avenida Paraí ba Arterial 

Avenida Paraí ba Arterial 

Avenida Parana  Arterial 
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Nome da Via Classificação 

Avenida Radialista Coelho Alves Arterial 

Avenida Sabia  Arterial 

Avenida Salgueiro Arterial 

Avenida Sebastia o Mariano Arterial 

Avenida Universita ria Arterial 

Avenida Zeca Marques Arterial 

Entrada IFCE Campus Juazeiro do Norte Arterial 

Retorno Arterial 

Rodovia Major Gonçalo Parente de Sa  Barreto Arterial 

Rodovia Major Gonçalves Arterial 

Rodovia Marrocos Arterial 

Rua 01 Arterial 

Rua 15 de Novembro Arterial 

Rua 19 de Novembro Arterial 

Rua 25 de Abril Arterial 

Rua 6 Arterial 

Rua Abel Sobreira Arterial 

Rua Abilio Jose  Bezerra Arterial 

Rua Abí lio Sebastia o Dinoa  Arterial 

 

 

TABELA II - RELAÇÃO DAS VIAS COLETORAS 
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Nome da Via Classificação 

Rua Adail da No brega Coletora 

Rua Adalberto Napolea o de Arau jo Coletora 

Rua Adalberto Vieira Lopes Coletora 

Rua Ada lio Bezerra Souza Coletora 

Rua Adaltiva Granjeiro Lima Coletora 

Rua Adelaide de Sousa Melo Coletora 

Rua Adelina Maria da Silva Coletora 

Rua Adelina Rogerio Coletora 

Rua Adriano Vitorino Coletora 

Rua Advogado Jose  Ferreira Coletora 

Rua Ae cio Bezerra Mariano Coletora 

Rua Afonso de Melo Coletora 

Rua Afonso Dias Magalha es Coletora 

Rua Agricultor Damia o Quirino da Silva Coletora 

Rua Agricultor Manoel Secundo de Sa  Coletora 

Rua Alaide Farias de Sousa Coletora 

Rua Alaí de Gomes da Silva Coletora 

Rua Alaí de Saraiva Pinheiro Coletora 

Rua Alameda Maria Luiza Segundo Pereira Coletora 

Rua Alberla nio de Sa  Barreto Coletora 

Rua Alberto Vieira Coletora 
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Nome da Via Classificação 

Rua A lbis Irapua  Pimentel Coletora 

Rua A lbis Irapuan Pimentel Coletora 

Rua Albis Sobreira Landim Coletora 

Rua Alcina Carneiro de Oliveira Coletora 

Rua Aldinha Barbosa Coletora 

Rua Alice Gondim da Purificaça o Coletora 

Rua Alzira Alves Lira Coletora 

Rua Amadeu Cordeiro Coletora 

Rua Ama lia Cristina Coletora 

Rua Ama lia Xavier Oliveira Coletora 

Rua Ame lia de Jesus Coletora 

Rua Ana de Jesus Pita Coletora 

Rua Ana Gonçalves Melo Coletora 

Rua Ana Maria de Oliveira Coletora 

Rua Ana Maria do Espí rito Santo Coletora 

Rua Ana Maria Duarte Coletora 

Rua Ana Maria Pereira Coletora 

Rua Ana Pereira da Silva Coletora 

Rua Ana Rita de Souza Coletora 

Rua Ana Roberta Coletora 

Rua Ana Roberta Cece  Coelho Coletora 
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Nome da Via Classificação 

Rua Ana Sombra da Silva Coletora 

Rua Ana Teles Vena ncio Coletora 

Rua Ana ncio Barbosa de Souza Coletora 

Rua Andre  Luí s Coletora 

Rua Anita Neves Coletora 

Rua Anita Neves Lima Couto Coletora 

Rua Anne Karolayne Ramos da Silva Coletora 

Rua Anto nia Ferreira Lima Coletora 

Rua Antonia Idelfina de Oliveira Coletora 

Rua Anto nia Macedo Lo bo Coletora 

Rua Anto nia Mace do Lobo Coletora 

Rua Anto nia Mace do Lobo Coletora 

Rua Anto nia Maria da Conceiça o Coletora 

Rua Anto nia Nazinha Evangelista Coletora 

Rua Anto nia Oliveira Gadelha Coletora 

Rua Antonia Pereira da Silva Coletora 

Rua Anto nia Pereira No brega Coletora 

Rua Anto nia Rodrigues Pereira Coletora 

Rua Anto nio Almeida Magalha es Coletora 

Rua Anto nio Alves Nobre Coletora 

Rua Anto nio Alvino Gonçalves Coletora 
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Nome da Via Classificação 

Rua Anto nio Bernardino da Silva Coletora 

Rua Anto nio Camilo da Silva Coletora 

Rua Anto nio Ca ndido de Araujo Coletora 

Rua Anto nio Canuto de Souza Coletora 

Rua Anto nio Cardoso de Souza Coletora 

Rua Anto nio Castro Neto Coletora 

Rua Anto nio Cirineu Pereira Coletora 

Rua Anto nio Coimbra Coletora 

Rua Anto nio Cortez de Alencar Coletora 

Rua Anto nio Cruz Coletora 

Rua Anto nio Cruz Macedo Coletora 

Rua Anto nio Cruz Mace do Coletora 

Rua Anto nio da Silva Bem Coletora 

Rua Anto nio Damasceno Coletora 

Rua Anto nio Damasceno dos Santos Coletora 

Rua Anto nio de Freitas Coletora 

Rua Anto nio de Sa  Barreto Coletora 

Rua Anto nio de Souza Rolim Coletora 

Rua Anto nio Dias Sobreira Coletora 

Rua Anto nio Domingos dos Santos Coletora 

Rua Anto nio Eliomar Felix Coletora 
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Nome da Via Classificação 

Rua Anto nio Este va o do Nascimento Coletora 

Rua Anto nio Ferreira de Souza Coletora 

Rua Anto nio Ferreira de Souza Coletora 

Rua Anto nio Fidelis Basí lio Coletora 

Rua Anto nio Galva o de Oliveira Coletora 

Rua Anto nio Gonçalves Sobreira Coletora 

Rua Anto nio Gomes da Silva Coletora 

Rua Anto nio Gonçalves Torres Coletora 

Rua Anto nio Guedes Coletora 

Rua Anto nio Jeremias Pereira Coletora 

Rua Anto nio Jose  de Sousa Coletora 

Rua Anto nio Lira Cruz Coletora 

Rua Anto nio Lobo de Menezes Coletora 

Rua Anto nio Lucindo Filho Coletora 

Rua Anto nio Marques da Silva Coletora 

Rua Anto nio Mota Diniz Coletora 

Rua Anto nio Nunes de Alencar Coletora 

Rua Anto nio Olimpio de Souza Coletora 

Rua Anto nio Oliveira de Souza Coletora 

Rua Anto nio Pereira de Sousa (o Pereira o) Coletora 

Rua Anto nio Pereira Temo teo Coletora 
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Nome da Via Classificação 

Rua Anto nio Pinheiro Landim Coletora 

Rua Anto nio Rodrigues de Sousa Coletora 

Rua Anto nio Rosendo Coletora 

Rua Anto nio Saraiva Landim Coletora 

Rua Antonio Tadeu de Almeida Pinheiro Coletora 

Rua Anto nio Tavares Pereira Coletora 

Rua Anto nio Torres de Melo Coletora 

Rua Anto nio Valter Teles Coletora 

Rua Anto nio Vieira da Silva Coletora 

Rua Aparí cio Rocha Sobreira Coletora 

Rua Apolo XI Coletora 

Rua Arce nio Sobreira Coletora 

Rua Argentina Evangelista Leite Coletora 

Rua Arlinda Rodrigues Pereira Coletora 

Rua Arnaldo Parente Coletora 

Rua Arno bio Bacelar Caneca Coletora 

Rua Artesa o Manoel de Barros Coletora 

Rua Artesa o Manuel de Barros Coletora 

Rua Artista Jose  Wilker de Almeida Coletora 

Rua A rvore de Natal Coletora 

Rua Ary Cruz Coletora 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Nome da Via Classificação 

Rua Assis de Melo Coletora 

Rua Augusto Anto nio da Silva Coletora 

Rua Augusto Dias de Oliveira Coletora 

Rua Aureliano Pereira da Silva Coletora 

Rua Azarias Alves Xavier Coletora 

Rua Banca rio Cicero Alencar Ribeiro Coletora 

Rua Ba rbara Rita Caetano Coletora 

Rua Beanora Gondim Pereira Coletora 

Rua Beata Maria de Arau jo Coletora 

Rua Beata Mocinha Coletora 

Rua Beatriz Gondim Sa  Coletora 

Rua Beatriz Maria da Costa Coletora 

Rua Bela Vista Coletora 

Rua Belo Dourado Coletora 

Rua Belo Horizonte Coletora 

Rua Benjamin Siqueira Araujo Coletora 

Rua Bezeca Lucena Coletora 

Rua Blandina Sobreira Coletora 

Rua Boa Vista Coletora 

Rua Campo Verde Coletora 

Rua Campos Elí sios Coletora 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Nome da Via Classificação 

Rua Capita o Alfredo Sobreira Soares Coletora 

Rua Capita o Celso Coletora 

Rua Capita o Coimbra Coletora 

Rua Capita o Domingos Coletora 

Rua Carlos Alberto Alves Quirino Coletora 

  

 

TABELA III - RELAÇÃO DAS VIAS LOCAIS 

 

Alameda  Local 

Alameda  Local 

Alameda  Local 

Rua Afonso dos Santos Oliveira Local 

Rua Anderson Caboclo Local 

Rua Antonio Rubens de Sa  Barreto Local 

Rua Beatriza Alencar Ribeiro Local 

Rua Carlos Alberto Mendonça Bezerra Local 

Rua Carlos Fernandes de Morais Local 

Rua Carlos Gomes Local 

Rua Carmelita Nunes Pereira Local 

Rua Carolina Sobreira Local 

Rua Caruaru Local 

Rua Ca ssia L Quezado Local 

Rua Cassiano da Silva Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Castelo de Castro Local 

Rua Catulo da Paixa o Cearense Local 

Rua Cavalcante Local 

Rua Cecí lia Meireles Local 

Rua Cecí lia Silva de Souza Local 

Rua Celia Morais Sobreira Local 

Rua Celso Gomes Alves Local 

Rua Cem Local 

Rua Cento e Tre s Local 

Rua Cento e Um Local 

Rua Cerelino Quezado Filgueiras Filho Local 

Rua Ce sar Barbosa de Oliveira Local 

Rua Cezarina Vena ncio de Oliveira Local 

Rua Cí cera Aure lia Martins Lopes Local 

Rua Cí cera Correia Pinheiro Local 

Rua Cí cera Patrí cia da Costa Local 

Rua Cí cero Agostinho Milita o Local 

Rua Cí cero Farias Bezerra Local 

Rua Cí cero Ferreira Arau jo Local 

Rua Cicero Ferreira de Arau jo Local 

Rua Cí cero Gonçalves Local 

Rua Cí cero Miguel da Silva Local 

Rua Cí cero Reginaldo Moura Arau jo Local 

Rua Cí cero Rodrigues Nogueira Local 

Rua Cirilo Salustiano de Menezes Local 

Rua Cleivan Pinheiro Bezerra Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Clotilde de Noro es Local 

Rua Clo vis Bevila qua Local 

Rua Coletor Jose  Vitorino da Silva Local 

Rua Comerciante Joa o Cece  Coelho Local 

Rua Comerciante Jose  Apolinario Filho Local 

Rua Conceiça o Local 

Rua Conde Adolfo Local 

Rua Co nego Clime rio Local 

Rua Co nego Clime rio Local 

Rua Construtor Jose  Antonio da Silva Local 

Rua Construtor Jose  Sabino Pereira Local 

Rua Construtor Jose  Sabino Pereira Local 

Rua Construtor Pedro dos Santos Local 

Rua Construtor Raimundo Jose  Diniz Local 

Rua Contador Vandir Pereira Lima Local 

Rua Coronel Anto nio Fernandes Local 

Rua Coronel Anto nio Ferreira Local 

Rua Coronel Carneiro Local 

Rua Coronel Daudete Gondim Local 

Rua Coronel Fausto Guimara es Local 

Rua Coronel Filemon Teles Local 

Rua Coronel Francisco Filgueiras Cruz Local 

Rua Coronel Jose  Gonçalves Santana Local 

Rua Coronel Jose  Xandu  Local 

Rua Coronel Moreira Cabral Local 

Rua Coronel Nery Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Coronel Raul Local 

Rua Corredor Paulo Carneiro Local 

Rua Corretor Estevaldo Leandro de Souza Local 

Rua Cosmo Manoel da Silva Local 

Rua Construtor Jose  Sabino Pereira Local 

Rua Cremilda Pereira Leite Local 

Rua da Aroeira Local 

Rua da Conceiça o Local 

Rua da Glo ria Local 

Rua da Imprensa Local 

Rua da Independe ncia Local 

Rua da Luz Local 

Rua da Macambira Local 

Rua da Matriz Local 

Rua da Paz Local 

Rua da Saudade Local 

Rua da Unia o Local 

Rua Damia o Alexandre Leite Local 

Rua Damia o Pereira da Silva Local 

Rua Daniel Valdí zio de Souza Local 

Rua Daniela Matos Mendonça Local 

Rua Danilo Landim Leite Local 

Rua Da o Almeida Local 

Rua das Aca cias Local 

Rua das A guias Local 

Rua das Algarobas Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua das Almas Local 

Rua das Arauca rias Local 

Rua das Carnau bas Local 

Rua das Dores Local 

Rua das Flores Local 

Rua das Figueiras Local 

Rua das Orquí deas Local 

Rua das Pitangueiras Local 

Rua das Rosas Local 

Rua das Violetas Local 

Rua Davi de Andrade Local 

Rua Deca-Bara o Local 

Rua Delegado Odilon Grego rio Lacerda Local 

Rua Delmiro Gouveia Local 

Rua Deocleciano Ferreira de Matos Local 

Rua Deputado Duarte Ju nior Local 

Rua Deputado Joa o Viana de Arau jo Local 

Rua Deputado Jose  Saraiva Mace do Local 

Rua Didio Lopes de Oliveira Local 

Rua Diocle cio Ribeiro de Menezes (Dio ) Local 

Rua Diolinda Monteiro de Macedo Local 

Rua Diomedes Oliveira Local 

Rua Dionizia Lopes Calu  Local 

Rua Dirciola Germano Local 

Rua Djalma Flor Local 

Rua do Ancia o Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua do Brejo Local 

Rua do Cajueiro Local 

Rua do Gondim Local 

Rua do Mosteiro Local 

Rua do Quebra-Nozes Local 

Rua do Rosa rio Local 

Rua do Verdelha o Local 

Rua dos Girassois Local 

Rua dos Pinheiros Local 

Rua Dom Aloisio Lorscheider Local 

Rua Dom Bosco Local 

Rua Dom Pedro II Local 

Rua Domingos Braga Neto Local 

Rua Domingos Calazans Local 

Rua Domingos Rodrigues Barbosa Local 

Rua Domingos Sa vio Macedo Local 

Rua Dona Jovem de Alencar Gonçalves Local 

Rua Dona Leopoldina Local 

Rua Doralice Barbosa de Santana Local 

Rua Dorico Soares Campos Local 

Rua do Trinca-Ferro Local 

Rua Dourados Local 

Rua Doutor Anto nio Yone Rodrigues Local 

Rua Doutor Bele m Local 

Rua Doutor Diniz Local 

Rua Doutor Francisco Monteiro Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Doutor Francisco Samuel Barbosa Local 

Rua Doutor Jose  Paracampos Local 

Rua Doutor Mauro Malzoni Local 

Rua Doutor Mauro Sampaio Local 

Rua Doutor Possido nio Bem Local 

Rua Doutor Possido nio Ferreira Local 

Rua Doutor Sebastia o Cavalcante Local 

Rua Dr. Francisco Monteiro Local 

Rua Dr. Jorge Soares Local 

Rua Dulcivania Cavalcante de Freitas Local 

Rua Duque de Caxias Local 

Rua Escritura tia Cirlene Brito de Oliveira Local 

Rua Edilson Lobo de Macedo Local 

Rua Edilson Lobo de Mace do Local 

Rua Edite Farias Grangeiro Local 

Rua Edivaldo Furtado Local 

Rua Edson Gomes de Amorin Local 

Rua Edson Queiroz Local 

Rua Educadora Anto nia Vieira Local 

Rua Edvaldo Furtado Local 

Rua Edward Mclain Local 

Rua Edwaldo Alves da Cruz Local 

Rua Elba Leite Pereira da Silva Local 

Rua Eletricita rio Joa o Rocha Matos Local 

Rua Elias Pereira de Brito Local 

Rua Elias Sampaio Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Elisa Correia da Silva Local 

Rua Elisa Maria Mota Local 

Rua Elí sio Teixeira Lima Local 

Rua Eliza Ferreira Lacerda Local 

Rua Elizabete Feitosa de Santana Local 

Rua Elvira Arau jo dos Santos Local 

Rua Emidio Candido Magalhaes Local 

Rua Emí dio de Lira Local 

Rua Emí lia Arau jo Local 

Rua Emilia Vitorino Local 

Rua Emí lio Vitorino Local 

Rua Empresa rio Antonio Wener Fernandes da Silva Local 

Rua Enfermeira Desulite Local 

Rua Enfermeira Idelzuite de Brito Fonte Local 

Rua Engenheira Andrea Araujo Sousa Local 

Rua Engenheiro Anto nio Albuquerque Local 

Rua Engenheiro Apolo nio de Macedo Costa Local 

Rua Engenheiro Carlos Alberto Bezerra Local 

Rua Engenheiro Diogenes Aires Gondim Local 

Rua Engenheiro Joa o Francisco Landim Tavares Local 

Rua Engenheiro Jose  Batista Local 

Rua Engenheiro Jose Onofre Marques Local 

Rua Engenheiro Jose  Onofre Marques Local 

Rua Engenheiro Jose  Walter Local 

Rua Engenheiro Manoel Souto Local 

Rua Enoque Sebastia o de Figueiredo Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Enoque Vieira Local 

Rua Epaminodas Jose  Lima Local 

Rua Epita cio Pessoa Local 

Rua Ermí rio Pereira de Castro Local 

Rua Ernestina Sobreira Local 

Rua Escritor Humberto de Campos Local 

Rua Escritor Moacir Gondim Lossio Local 

Rua Esmeraldino Tavares de Souza Local 

Rua Esmeraldo Cardoso Lobo Local 

Rua Expedita Justino da Silva Local 

Rua Esportista Francisco Ina cio da Silva (capotinho) Local 

Rua Estelita Silva Local 

Rua Estudante Jose  dos Santos Lopes Local 

Rua Estudante Jose  S. Lopes Local 

Rua Expedito Belarmino de Souza Local 

Rua Expedito Freitas Rocha Local 

Rua Expedito Leandro de Souza Local 

Rua Expedito Ramos da Silva Local 

Rua Expedito Vieira Alcantara Local 

Rua Ezequiel de Almeida Local 

Rua Ezequiel Ferreira Almeida Local 

Rua Farias Brito Local 

Rua Fausto Pessoa dos Santos Local 

Rua Fco Sobreira Local 

Rua Filomena Mendonça Local 

Rua Filomeno Pedro Machado Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Firmino Teixeira Local 

Rua Fiscal Joa o Pereira da Silva Local 

Rua Fiscal Jose  Izidoro Local 

Rua Fiscal Luiz Fernandes Coimbra Local 

Rua Fiscal Manoel Faustino Local 

Rua Fiscal Venceslau Pereira da Silva Local 

Rua Flaciano Eurico de Alencar Local 

Rua Flaviano Jose  da Silva Local 

Rua Formosa Local 

Rua Francilene Coelho Bezerra Local 

Rua Francilia Maria Martins Lopes Local 

Rua Francisca Chagas Freitas Local 

Rua Francisca Correia Cruz Local 

Rua Francisca Correia da Silva Brasil Local 

Rua Francisca Duarte Gouveia Local 

Rua Francisca Duarte Gouveia Local 

Rua Francisca Galva o Pereira Local 

Rua Francisca Leila Boaventura Local 

Rua Francisca Leila Fontes Boaventura Local 

Rua Francisca Leila Fontes Boaventura Paulino Local 

Rua Francisca Lima Silva Local 

Rua Francisca Lu cia Pita Local 

Rua Francisca Meneses Barbosa Local 

Rua Francisca Menezes de Vasconcelos Local 

Rua Francisca Pereira Local 

Rua Francisca Pereira Lopes Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Francisco Alves Bezerra Local 

Rua Francisco Alves Neto Local 

Rua Francisco Alves Nobre Local 

Rua Francisco Anasta sio Local 

Rua Francisco Anto nio de Moura o Local 

Rua Francisco Antonio Pereira Local 

Rua Francisco Benedito de Oliveira Local 

Rua Francisco Branda o de Arau jo Local 

Rua Francisco Ca ndido Couto Local 

Rua Francisco Ca ndido Couto (Chico Ca ndido) Local 

Rua Francisco Chagas Callou Local 

Rua Francisco Clo vis Mace do Local 

Rua Francisco de Assis Almeida Local 

Rua Francisco de Assis Pereira Feitosa Local 

Rua Francisco de Assis Menezes Local 

Rua Francisco de Assis Oliveira Silva Local 

Rua Francisco de Sales Pereira Tavares Local 

Rua Francisco Demontier Guilherme Local 

Rua Francisco Dias Ferreira Local 

Rua Francisco Dias Guimara es Local 

Rua Francisco Dias Sobreira Local 

Rua Francisco Domingos da Silva Local 

Rua Francisco Ferreira Paulo Local 

Rua Francisco Gomes Vieira Local 

Rua Francisco Gurgel de Alencar Local 

Rua Francisco Ivo de Souza Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Francisco Jazin Sobreira Local 

Rua Francisco Joaquim Geronimo Local 

Rua Francisco Jose  Lira da Cunha Filho Local 

Rua Francisco Leandro de Sousa Local 

Rua Francisco Mangueira Rolim Local 

Rua Francisco Mangueira Rollin Local 

Rua Francisco Mendes Local 

Rua Francisco Neudo Cruz Local 

Rua Francisco Nunes da Silva Local 

Rua Francisco Ribeiro Pontes Local 

Rua Francisco Samuel Saraiva Local 

Rua Francisco Severino dos Santos Local 

Rua Francisco Sobreira da Silveira Local 

Rua Francisco Valdeci de Souza Local 

Rua Francisco Vicente Cavalcante Local 

Rua Francisco Viera da Silva Local 

Rua Francisco Wilson Bezerra Local 

Rua Franklin Valencia da Silva Local 

Rua Frei Damia o Local 

Rua Frei Ibiapina Local 

Rua G Lot Blandina Sobreira Local 

Rua Galo de Campina Local 

Rua Gena rio de Oliveira Local 

Rua Geova Correia de Macedo Local 

Rua Geralda Feitosa Local 

Rua Geraldo Alves Sales Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Geraldo Francelino Ribeiro Local 

Rua Geraldo Jose  Pereira Local 

Rua Geraldo Lacerda Botelho Local 

Rua Geraldo Rocha Sobreira Local 

Rua Geraldo Tavares Neves Local 

Rua Geraldo Valdivino Local 

Rua Geralino F Filho Local 

Rua Gilberto Granjeiro Pereira Local 

Rua Gildier Fernandes Gonçalves Local 

Rua Gilvani Cirilo de Souza Local 

Rua Gilvany Grangeiro Pereira - Irma  Grangeiro Local 

Rua Gomes de Matos Local 

Rua Gonçalo Alves De Paiva Local 

Rua Governador Muniz Falca o Local 

Rua Guido de Sa Barreto Local 

Rua H Local 

Rua Hamilton Monteiro Local 

Rua Helena Bezerra Dantas Local 

Rua Helena Ferreira da Costa Local 

Rua He lio Bezerra de Mendonça Local 

Rua Heloí sa Dias Camilo Local 

Rua Hermes Pereira Barboza Local 

Rua Herminio Silva Local 

Rua Herotildes Maria de Macedo Local 

Rua Hervano Macedo Junior (Cel Macedo) Local 

Rua Hilda de Lima Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Hora cio Campelo Local 

Rua Iara Maria Alencar Tavares Local 

Rua Idelfonso Cabral Costa Local 

Rua Iderval Ramos Pedrosa Local 

Rua Ina cio Duarte de Aquino Local 

Rua Ina cio Henrique Callou Local 

Rua Inspetor Jose  Marques da Silva Local 

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz Local 

Rua Ione de Ca ssia C. Ca ndido Local 

Rua Irma  Florentina Local 

Rua Irma  Helena Hilta Rocha Local 

Rua Irma  Maria Alzira de Morais Local 

Rua Ivete de Sa  Barreto Local 

Rua Ivo Fernandes Gonçalves Local 

Rua Izaias Nunes de Mendonça Local 

Rua Jacinta Tavares Lopes Local 

Rua Jacinto Rocha Local 

Rua Jacobina de Sousa Local 

Rua Jaime Dorcy Local 

Rua Jaí son Alves Feitosa Local 

Rua Janua rio Feitosa (Ginu ) Local 

Rua Janua rio Silvino Pereira Local 

Rua Jardim Alegria Local 

Rua Jefferson Alves Feitosa Local 

Rua Jero nimo Freire dos Santos Local 

Rua Jesus Rodrigues Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Jim Reay Wilson Local 

Rua Joana Alexandre Damasceno Local 

Rua Joana Batista de Sousa Local 

Rua Joana Batista Holanda Local 

Rua Joana Bezerra dos Santos Local 

Rua Joaninha Maciel de Souza Local 

Rua Joa o Alves Bezerra Local 

Rua Joa o Alves de Souza Local 

Rua Joa o Anto nio de Arau jo Local 

Rua Joa o Antonio de Santana Local 

Rua Joa o Arau jo Borges Local 

Rua Joa o Balbino Local 

Rua Joa o Barbosa de Oliveira Local 

Rua Joa o Batista Local 

Rua Joa o Batista Pereira da Silva Local 

Rua Joa o Benjamim Calou Local 

Rua Joa o Benjamin Local 

Rua Joa o Candido Fontes Local 

Rua Joa o Carneiro Local 

Rua Joa o Conrado Cruz Local 

Rua Joa o Correia de Oliveira Local 

Rua Joa o Crispim Local 

Rua Joa o Daniel de Freitas Local 

Rua Joa o de Moura Lopes Local 

Rua Joa o de Sousa de Menezes Local 

Rua Joa o Didio de Oliveira Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Joa o Evangelista de Melo Local 

Rua Joa o Evangelista Filho Local 

Rua Joa o Ferreira Lustosa Local 

Rua Joa o Freire de Arau jo Local 

Rua Joa o Gomes da Silva Local 

Rua Joa o Ju lio da Silva Neto Local 

Rua Joa o Luciano Moreira Local 

Rua Joa o Macelino Local 

Rua Joa o Manoel da Silva Local 

Rua Joa o Oliveira Local 

Rua Joa o Parente Local 

Rua Joa o Paulo Local 

Rua Joa o Paulo I Local 

Rua Joa o Pedro de Barros Local 

Rua Joa o Pereira de Carvalho Local 

Rua Joa o Rocha Local 

Rua Joa o Rocha Matos Local 

Rua Joa o Rodrigues Local 

Rua Joa o Roma o de Sa  Barreto Local 

Rua Joa o Tenorio Cavalcante Local 

Rua Joa o Ventura Local 

Rua Joa o Vital da Silva Local 

Rua Joa o Vitorino de Souza Local 

Rua Joa o Zacarias de Amorim Local 

Rua Joaquim Alexandre Souza Local 

Rua Joaquim Alves Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Joaquim Batista de Lima Local 

Rua Joaquim Cruz Local 

Rua Joaquim da Rocha Local 

Rua Joaquim de Figueiredo Local 

Rua Joaquim de Sousa Menezes Local 

Rua Joaquim dos Santos Rodrigues Local 

Rua Joaquim Juvenal de Sousa Local 

Rua Joaquim Leandro de Souza Local 

Rua Joaquim Mancinho Local 

Rua Joaquim Targino Costa Local 

Rua Joaquina Gonçalves de Santana Local 

Rua Joaquina Vieira Bem (mae quina) Local 

Rua Jocelina Maria da Silva Local 

Rua Joel Lobo de Brito Local 

Rua John Lennon Local 

Rua Jonas de Sousa Silva Local 

Rua Jorge Arnaldo Jatay Local 

Rua Jose  Afonso Leal Local 

Rua Jose  Agostinho de Oliveira Local 

Rua Jose  Airton Local 

Rua Jose  Alfredo dos Santos Local 

Rua Jose  Alves Pequeno Local 

Rua Jose  Alves Ribeiro Local 

Rua Jose  Amaldo Bezerra Filho Local 

Rua Jose  Anto nio de Araujo Local 

Rua Jose  Anto nio Severino Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Jose  Arau jo Sobrinho Local 

Rua Jose  Augusto Gonçalves Local 

Rua Jose  Bandeira da Silva Local 

Rua Jose  Bernardo da Silva Local 

Rua Jose  Bezerra da Silva Local 

Rua Jose  Bezerra Chaves Local 

Rua Jose  Bezerra da Silva Local 

Rua Jose  Bezerra Mariano Local 

Rua Jose  Bezerra Pinheiro Local 

Rua Jose  Caetano do Salgadinho Local 

Rua Jose  Camilo da Silva Local 

Rua Jose  Ca ndido Da Silva Local 

Rua Jose  Carneiro da Silva Local 

Rua Jose  Carvalho da Silva Local 

Rua Jose  Cí cero de Menezes Local 

Rua Jose  Clemente da Silva Local 

Rua Jose  Cordeiro da Cunha Local 

Rua Jose  Custo dio da Silva Local 

Rua Jose  da Silva Moreira Local 

Rua Jose  de Alencar Local 

Rua Jose  de Brito Sobrinho Local 

Rua Jose  de Melo Sobreira Local 

Rua Jose  de Souza Alves Local 

Rua Jose  Domingos da Silva Local 

Rua Jose  Dourado Local 

Rua Jose  Dourado Cabral Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Jose  Dourado da Silva Local 

Rua Jose  Duarte Bonfim Local 

Rua Jose  Edimar de Souza Local 

Rua Jose  Eleute rio de Lima Local 

Rua Jose  Eliomar Arau jo Local 

Rua Jose  Esmeraldo Pinheiro Local 

Rua Jose Ferreira das Santos Local 

Rua Jose  Ferreira de Sousa Local 

Rua Jose  Ferreira Duarte Local 

Rua Jose  Florencio Vasconcelos Local 

Rua Jose  Francisco da Silva Local 

Rua Jose  Francisco do Nascimento Local 

Rua Jose  Furtado de Oliveira Local 

Rua Jose  Geraldo da Cruz Local 

Rua Jose  Guilherme da Silva (Piaba) Local 

Rua Jose  Hamilton Monteiro Local 

Rua Jose  He lio de Oliveira Local 

Rua Jose  Henrique Brasileiro Local 

Rua Jose  Henrique Filho Local 

Rua Jose  Ina cio Gomes Local 

Rua Jose  Iramar de Macedo Local 

Rua Jose  Iramar de Mace do Local 

Rua Jose  Ivan da Silva Local 

Rua Jose  Joaquim de Santana Local 

Rua Jose  Justino Local 

Rua Jose  Leite da Silva Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Jose  Lopes de Oliveira Local 

Rua Jose  Lopes Ramos Local 

Rua Jose  Lopes Sena Local 

Rua Jose  Luí z da Silva Local 

Rua Jose  Luiz Siebra Local 

Rua Jose  M de Franca Local 

Rua Jose  Magalha es Landim Local 

Rua Jose  Marconi Alencar Local 

Rua Jose  Marcos Alves de Lima Local 

Rua Jose  Maria Ratts Local 

Rua Jose  Marinho da Conceiça o Falca o Local 

Rua Jose  Marinho da Silva Local 

Rua Jose  Martins Filho Local 

Rua Jose  Matias da Silva Local 

Rua Jose  Matias da Silva Local 

Rua Jose  Matias do Nascimento Local 

Rua Jose  Maurí cio Alves Moreira Local 

Rua Jose  Menezes Pereira Local 

Rua Jose  Moura Lins Local 

Rua Jose  Nicolau dos Santos Local 

Rua Jose  Nobre Dourado Local 

Rua Jose  Patrí cio da Costa Local 

Rua Jose  Pereira da Silva Local 

Rua Jose  Pereira Lima Local 

Rua Jose  Pinheiro Torres Local 

Rua Jose  Rafael de Lima Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Jose  Romeiro Feijoeiro Local 

Rua Jose  Sabia  Local 

Rua Jose  Salviano de Souza Local 

Rua Jose  Sebastia o da Silva Local 

Rua Jose  Sebastia o de Carvalho Local 

Rua Jose  Soares Filho Local 

Rua Jose  Sobreira da Silveira Local 

Rua Jose  Teodoro do Nascimento Local 

Rua Jose  Tomaz de Menezes Local 

Rua Jose  Tomaz Ferreira Local 

Rua Jose  Vicente Local 

Rua Jose  Vicente de Lima Local 

Rua Jose  Vicente Vieira Local 

Rua Jose  Vitorino de Souza Local 

Rua Jose  Vitorino Sobrinho Local 

Rua Jose  Walter Barbosa Local 

Rua Josefa Cassiano dos Santos Local 

Rua Josefa Dantas de Lima Local 

Rua Josefa Lobo Correia Local 

Rua Josefa Machado Local 

Rua Josefa Maria da Silva Local 

Rua Josefa Muniz Local 

Rua Josefa Saraiva Pinheiro Local 

Rua Josias Inojosa de Oliveira Local 

Rua Juazeiro Local 

Rua Judite Bezerra Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Ju lia Jorge Couto Local 

Rua Ju lia Jorge Couto (Vo  Julia) Local 

Rua Julia Nogueira Local 

Rua Ju lia Nogueira de Souza Local 

Rua Julia o Neto Pinheiro Bezerra Local 

Rua Ju lio Saraiva dos Santos Local 

Rua Junilha Fernandes de Morais Local 

Rua Juraci Maia de Freitas Local 

Rua Jurandir Campos Monte Local 

Rua Jurandir Ramos de Moraes Local 

Rua Juscelino Garcia Custodio Local 

Rua Juvenal de Sousa Local 

Rua Keke  Moreira Cavalcante Local 

Rua Klendson Marque s Canuto Local 

Rua Ladislau Arruda Campos Local 

Rua Ladislau de Arruda Campos Local 

Rua Landislau Arruda de Campos Local 

Rua Landislau Arruda Matos Local 

Rua Laura Paiva Lima Local 

Rua Laurinda Silva Local 

Rua Leila Fonteles Boaventura Local 

Rua Lenita Pereira Tributino Local 

Rua Leonardo da Silva Fontes Local 

Rua Leonardo Moraes Local 

Rua Leonor Arau jo e Silva Local 

Rua Leopoldina Pereira da Silva Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Levy Bení cio Leite Local 

Rua Liberalino Soares da Silva Local 

Rua Lindalva Fernandes Oliveira Local 

Rua Livino Marcolino dos Santos Local 

Rua Lourdes Vito ria Local 

Rua Luciano Teo filo de Melo Local 

Rua Luis Alves de Oliveira Local 

Rua Luí s de Freitas Roque Local 

Rua Luí s Galva o Pereira Local 

Rua Luí s Gonzaga Local 

Rua Luí s Isidrio Local 

Rua Luiz de Freitas Roque Local 

Rua Luiz Galva o Pereira Local 

Rua Luiz Gonzaga Local 

Rua Luiz Ivan Bezarra Filho Local 

Rua Luiz Karimai Local 

Rua Luiz Oliveira Leite Local 

Rua Luiz Pereira e Silva (Sr. Lulu) Local 

Rua Luiz Silva Soares Local 

Rua Luí za de Souza Leite Viana Local 

Rua Luiza Geraldo Local 

Rua Luiza Peixoto da Costa Local 

Rua Lyons Club Local 

Rua Mᵃ do Socorro Damasceno Geraldo Local 

Rua Machado de Assis Local 

Rua Maciel Gonçalves Sobreira Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Madalena de Freitas Amorim Local 

Rua Madre Maria Villac Local 

Rua Madre Nelly Sobreira Local 

Rua Maestro Joa o Boa Ventura de Sousa Local 

Rua Magistoso Pinto da Fonseca Local 

Rua Major Francisco de Assis Pereira Local 

Rua Major Gonçalo Mundo Local 

Rua Manoel Alves Tavares Local 

Rua Manoel Amorim dos Santos Local 

Rua Manoel B de Almeida Local 

Rua Manoel Barreto da Silva Local 

Rua Manoel Barros Boato Local 

Rua Manoel Bento Nobre Local 

Rua Manoel Cassimiro Local 

Rua Manoel Costa Local 

Rua Manoel da Confiança Local 

Rua Manoel Damasceno dos Santos Local 

Rua Manoel de Lima Local 

Rua Manoel de Oliveira Local 

Rua Manoel dos Santos Local 

Rua Manoel Duarte Pereira Local 

Rua Manoel Farias de Melo Local 

Rua Manoel Francisco Azevedo Local 

Rua Manoel Germano Couto Local 

Rua Manoel Gomes da Silva Local 

Rua Manoel Gouveia da Silva Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Manoel Gouveia Silva Local 

Rua Manoel Henrique Local 

Rua Manoel Jose  da Silva Local 

Rua Manoel Lopes Local 

Rua Manoel Lourenço de Souza Local 

Rua Manoel Luiz Costa Local 

Rua Manoel Maria Couto Pinto Local 

Rua Manoel Miguel Cordeiro Local 

Rua Manoel Nino Local 

Rua Manoel Oliveira de Carvalho Local 

Rua Manoel Pereira de Morais Local 

Rua Manoel Piraca de Souza Local 

Rua Manoel Rodrigues Sampaio Local 

Rua Manoel Soares Couto Local 

Rua Manoel Tavares Lopes Local 

Rua Manuel Balbino Local 

Rua Manuel Coelho de Alençar Local 

Rua Manuel Lopes Bezerra Local 

Rua Manuel M Local 

Rua Manuel Pires Local 

Rua Manuel Tavares Lopes Local 

Rua Manuel Vitorino Local 

Rua Marcelo Pianco  Ju nior Local 

Rua Marcioní lia Cardoso Sobreira Local 

Rua Marcos Jose  Rodrigues Local 

Rua Marechal Dutra Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Marechal Juarez Ta vora Local 

Rua Marechal Mascarenhas de Morais Local 

Rua Marechal Rondon Local 

Rua Margarida Moreno da Silva Local 

Rua Maria Aluí sia Mendonça e Silva Local 

Rua Maria Ame lia Bezerra Local 

Rua Maria Anto nia de Oliveira Local 

Rua Maria Arlete Ribeiro Cruz Local 

Rua Maria Assunça o Esmeraldo de Melo Local 

Rua Maria Augusta Pereira Local 

Rua Maria Aurora da Conceiça o Local 

Rua Maria Bernadete Barreto Bem Local 

Rua Maria Cassiano dos Santos Local 

Rua Maria Cecilia Callou Local 

Rua Maria Celia Callou Local 

Rua Maria Clarice da Silva Mesquita Local 

Rua Maria Cle a Lira Ramos Local 

Rua Maria Corne lio de Lira Local 

Rua Maria da Sau de Pinheiro Local 

Rua Maria das Dores Local 

Rua Maria das Dores de Sousa Local 

Rua Maria de Freitas Local 

Rua Maria de Lourdes de Souza Local 

Rua Maria de Lourdes Farias Feitosa Local 

Rua Maria de Lourdes Fernandes Barbosa Local 

Rua Maria de Lurdes Pimentel Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Maria de Lurdes Soares Local 

Rua Maria de Melo Queiroz Local 

Rua Maria de Melo Queiro z Local 

Rua Maria Diva de Carvalho Local 

Rua Maria do Carmo Ferreira Local 

Rua Maria do Carmo Freitas Cavalcante Local 

Rua Maria do O  do Espí rito Santo Local 

Rua Maria do Socorro Lira Nobre Local 

Rua Maria do Socorro Moreira Local 

Rua Maria Dona de Menezes Bezerra Local 

Rua Maria dos Santos Rodrigues Local 

Rua Maria Edilene Pinto Esteves Local 

Rua Maria Edilma Mendes de Sousa Local 

Rua Maria Eliane Sampaio Local 

Rua Maria Eliza Bianchi Local 

Rua Maria Fernandes Pereira Local 

Rua Maria Generosa de Almeida Local 

Rua Maria Gondim Torres de Sa  Local 

Rua Maria Gonçalves Chagas Pereira Local 

Rua Maria Guimara es Pereira Local 

Rua Maria Helena Ferreira Local 

Rua Maria Hilda da Morais Local 

Rua Maria Horte ncia da Silva Local 

Rua Maria Irma Marculino Local 

Rua Maria Ivoneide de Melo Local 

Rua Maria Jesus dos Santos Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Maria Joana do Nascimento Local 

Rua Maria Joaquina da Conceiça o Local 

Rua Maria Jose  da Conceiça o Local 

Rua Maria Jose  de Souza Silva Local 

Rua Maria Jose  Esta cio da Cruz Local 

Rua Maria Julia de Lima Local 

Rua Maria Lopes da Silva Local 

Rua Maria Lucena de Lira Local 

Rua Maria Marieta Pereira Local 

Rua Maria Marques Local 

Rua Maria Neli Gonçalves Local 

Rua Maria Neuzete Gondim dos Santos Local 

Rua Maria Ole sia Nascimento Araruna Local 

Rua Maria Otilia Barbosa Local 

Rua Maria Pereira da Silva (Cota) Local 

Rua Maria Pereira de Moura Local 

Rua Maria Piti Local 

Rua Maria Rodrigues Barbosa Local 

Rua Maria Rodrigues Sampaio Local 

Rua Maria Rosa de Almeida Local 

Rua Maria Saraiva Landim da Cruz Local 

Rua Maria Saraiva Pinheiro Local 

Rua Maria Senhoria da Silva Local 

Rua Maria Tavares Moca Local 

Rua Maria Tavares Noca Local 

Rua Maria Valdeny Sourado Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Maria Vilanir de Lavor Local 

Rua Maria Zuila e Silva Lavor Local 

Rua Mariana Dantas de Medeiros Local 

Rua Marieta Franca de Menezes Local 

Rua Mariza Aquino Lopes de Figueiredo Local 

Rua Marlene de Sa  Barreto Local 

Rua Maroli Gomes Local 

Rua Martiniano Santana Local 

Rua Marurí cio Teixiera de Menezes Local 

Rua Matilde Ferreira Local 

Rua Maximiano Joaquim dos Santos Local 

Rua Mecesinha da Sa Barreto Local 

Rua Menino Jesus de Praga Local 

Rua Mestre Jose  Caetano da Silva Local 

Rua Miguel Cosmo Silva Local 

Rua Miguel de Sa  Barreto Local 

Rua Miguel Pedro de Brito Local 

Rua Miguelina Arau jo Local 

Rua Ministro Colombo de Sousa Local 

Rua Mirtes Alves Menezes Local 

Rua Moacir Gondim Lossio Local 

Rua Mocinha Dias Local 

Rua Modesto Costa Local 

Rua Moesio de Souza Local 

Rua Monselhor Esmeraldo Local 

Rua Monsenhor Lima Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Mozart Cardoso de Alencar Local 

Rua Nelson Tavares Local 

Rua Nerci Carvalho Magalha es Local 

Rua Neuza de Sa  Barreiro Local 

Rua Neuza Maria Ferreira Local 

Rua Neuza Pinheiro Lima Local 

Rua Nila Dias Guimara es Local 

Rua Nilza de Sa  Barreto Local 

Rua Noemia Alves de Souza Local 

Rua Noemia Cruz Landim Local 

Rua Noemia da Cruz Landim Local 

Rua Nossa Senhora da Penha Local 

Rua Nossa Senhora de Lourdes Local 

Rua Nossa Senhora de Lurdes Local 

Rua Nossa Senhora do Carmo Local 

Rua Nossa Senhora Medianeira Local 

Rua Nossa Senhora Medianeira da Paz Local 

Rua Nossa Sra. de Fa tima Local 

Rua Nova Fazenda Local 

Rua Odete Matos de Alencar Local 

Rua Odí lio Figueiredo Local 

Rua Odilon Gomes Local 

Rua Olgive de Melo Local 

Rua Olgivi Melo Local 

Rua Oliveira Alves Pontes Local 

Rua Oliveira de Oliveira Barbosa Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Onezina Campos Dias Local 

Rua Onofre Anto nio Landim Local 

Rua Osvaldo Zuca Neto Local 

Rua Otaciano Jose  de Oliveira Local 

Rua Otací lio Almeida Local 

Rua Ota vio Aires Local 

Rua Otí lio Gomes Local 

Rua Otonio Lira da Cruz Local 

Rua Ourives Amaro Rodrigues Pereira Local 

Rua Ozana Pereira Local 

Rua Ozeias Justino da Silva Local 

Rua Padre Alca ntara Local 

Rua Padre Anto nio Almeida Local 

Rua Padre Cí cero Coutinho Local 

Rua Padre Francisco Local 

Rua Padre Gino Moratelli Local 

Rua Padre Joa o Moretti Local 

Rua Padre Jose  Alves Local 

Rua Padre Jose  Pereira Local 

Rua Padre Jose  Pereira Lima Local 

Rua Padre Manoel Local 

Rua Padre Manoel Germano Local 

Rua Padre Medeiros Local 

Rua Padre Murilo Sabia  Local 

Rua Padre Nestor Sampaio Local 

Rua Padre Onofre Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Padre Ourives Local 

Rua Padre Pedro Ribeiro Local 

Rua Padre Silvino Local 

Rua Padre Silvino Moreira Local 

Rua Papa Joa o Paulo II Local 

Rua para Vila Sa o Gonçalo Local 

Rua Patrí cio Jose  Lima Moreira Local 

Rua Paulo Cezar Silvino Pereira Local 

Rua Paulo Erialdo Gomes de Figueiredo Local 

Rua Paulo Magalha es Local 

Rua Pedro Alvares Cabral Local 

Rua Pedro Barbosa Sobrinho Local 

Rua Pedro Cardoso Sobreira Local 

Rua Pedro Cassiano dos Santos Local 

Rua Pedro de Jesus Cavalcante Local 

Rua Pedro Domingos Penha Local 

Rua Pedro Duda Local 

Rua Pedro Esmeraldo da Silva Local 

Rua Pedro Ferreira Lustrosa Local 

Rua Pedro Ferreira Nunes Local 

Rua Pedro Flor Paulo Local 

Rua Pedro Francisco de Souza Local 

Rua Pedro Guilherme da Silva Local 

Rua Pedro Henrique de Sousa Local 

Rua Pedro Joaquim de Santana Local 

Rua Pedro Juvenal de Sousa Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Pedro Matos Neto Local 

Rua Pedro Mena Machado Local 

Rua Pedro Parente Local 

Rua Pedro Sobreira Local 

Rua Pedro Vieira de Arau jo Local 

Rua Pedro Vitorino Sobrinho Local 

Rua Pelusio Correia de Mace do Local 

Rua Penha de Sa  Barreto Local 

Rua Perpe tua Carneiro da Cunha Local 

Rua Pesquisador Raimundo Gomes de Figueiredo Local 

Rua Petrolina Menezes Lopes Local 

Rua Pimpim Almeida Local 

Rua Pinto Madeira Local 

Rua Pio IX Local 

Rua Pio Nono Local 

Rua Pio Noro es Local 

Rua Poeta Jose  de Mergulha o de Souza Local 

Rua Poeta Vitorino Vicente Local 

Rua Porfí rio Alves de Barros Local 

Rua Porfí rio do Nascimento Local 

Rua Possido nio Bem Local 

Rua Possido nio Ferreira Local 

Rua Praça da Conceiça o Local 

Rua Presidente Vargas Local 

Rua Primeiro de Maio Local 

Rua Princesa Isabel Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Prí ncipe Ribamar Local 

Rua Professor Cí cero Alves Nobre Local 

Rua Professor Everardo Alves Nobre Local 

Rua Professor Francislam Roque B do Brasil Local 

Rua Professor George Ronan Pereira Pinheiro Local 

Rua Professora Balbina Garcia dos Santos Local 

Rua Professora Carolina Ana de Andrade Local 

Rua Professora Cí cera Germano Correia Local 

Rua Professora Deuva Alencar Local 

Rua Professora e Artista Maria Assunça o Gonçalves Local 

Rua Professora Ivanir Feitosa de Oliveira Local 

Rua Professora Joana Martins de França Local 

Rua Professora Laura Pereira Roma o Local 

Rua Professora Maria Nilde Couto Bem Local 

Rua Professora Maria Pedrina Local 

Rua Professora Valdemira Ribeiro Lima Local 

Rua Professora Vaneida Soares Local 

Rua Professora Vaneide Bezerra Local 

Rua Radialista Coelho Alves Local 

Rua Radialista Edesio Oliveira Local 

Rua Radialista Geraldo Alves (Tio Ge ) Local 

Rua Radialista Jose  Wanderley Braz Local 

Rua Rafael Malzoni Local 

Rua Rafael Xavier de Oliveira Local 

Rua Raimoldo Bendel Local 

Rua Raimunda Bezerra de Melo Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Raimunda Elias Pereira Local 

Rua Raimunda Pereira de Alencar Local 

Rua Raimundo Alves de Sousa Local 

Rua Raimundo Bento de Figueiredo Local 

Rua Raimundo Bezerra Local 

Rua Raimundo Bezerra Sobrinho Local 

Rua Raimundo Cabral Linard Local 

Rua Raimundo Daniel de Freitas Local 

Rua Raimundo de Oliveira Local 

Rua Raimundo Ferreira Duarte Local 

Rua Raimundo Furtado do Nascimento Local 

Rua Raimundo Homem Local 

Rua Raimundo Joa o Gonçalves Local 

Rua Raimundo Jose  de Andrade Local 

Rua Raimundo Macedo da Cruz Neto Local 

Rua Raimundo Machado Local 

Rua Raimundo Marque s da Silva Local 

Rua Raimundo Pereira da Silva Local 

Rua Raimundo Pinheiro Neto Local 

Rua Raimundo Pinto Local 

Rua Raimundo Quintino da Silva Local 

Rua Raimundo Sobreira Local 

Rua Raimundo Sobreira Rocha Local 

Rua Raimundo Sobrinho Local 

Rua Regina Maria da Natividade Local 

Rua Renan Felinto Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Renan Felinto de Carvalho Local 

Rua Ricardo Luiz de Andrade Local 

Rua Rita Samara de Souza Vidal Local 

Rua Robe rio Almeida Local 

Rua Roberto Monte dos Santos Local 

Rua Rodria o Ferreira de Souza Local 

Rua Roma o Alexandre Felipe Local 

Rua Roma rio Fernandes dos Santos Local 

Rua Romildo Ferreira Lins Local 

Rua Roque Anto nio dos Santos Local 

Rua Rosa da Cruz Luna Local 

Rua Rosa Rita da Conceiça o Local 

Rua Roseira Alencar de Lemos Local 

Rua Rotary Clube Local 

Rua Salviano de Sousa Local 

Rua Samuel Correia Lira Local 

Rua Sanfoneiro Joa o Lucas Local 

Rua Santa Cecí lia Local 

Rua Santa Clara Local 

Rua Santa Ine s Local 

Rua Santa Margarida Maria Alacoque Local 

Rua Santa Maria Local 

Rua Santa Quite ria Local 

Rua Santa Rita Local 

Rua Santa Rosa Local 

Rua Santa Tereza Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Santana Soares Local 

Rua Santo Agostinho Local 

Rua Santo Ama ncio Local 

Rua Santo Expedito Local 

Rua Santos Dumont Local 

Rua Sa o Bento Local 

Rua Sa o Bernardo Local 

Rua Sa o Bonifa cio Local 

Rua Sa o Caetano Local 

Rua Sa o Ca ndido Local 

Rua Sa o Casimiro Local 

Rua Sa o Celestino Local 

Rua Sa o Cosmo Local 

Rua Sa o Crispim Local 

Rua Sa o Cristo va o Local 

Rua Sa o Damia o Local 

Rua Sa o Deodato Local 

Rua Sa o Domingos Local 

Rua Sa o Eusta quio Local  

Rua Sa o Filomeno Local 

Rua Sa o Firmino  

Rua Sa o Francisco Local 

Rua Sa o Gaude ncio Local 

Rua Sa o Gene sio Local 

Rua Sa o Geraldo Local 

Rua Sa o Joaquim Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Sa o Jorge Local 

Rua Sa o Jose  Local 

Rua Sa o Judas Tadeu Local 

Rua Sa o La zaro Local 

Rua Sa o Longino Local 

Rua Sa o Ludgero Local 

Rua Sa o Mamede Local 

Rua Sa o Marcos Local 

Rua Sa o Maurí cio Local 

Rua Sa o Melquiades Local 

Rua Sa o Miguel Local 

Rua Sa o Romualdo  Local 

Rua Sa o Salvador Local 

Rua Sa o Sebastia o Local 

Rua Sa o Simpliciano Local 

Rua Sa o Teodoro Local  

Rua Sa o Teoto nio Local 

Rua Sa o Tome  Local 

Rua Sa o Vicente de Paula Local 

Rua Sara Bezerra de Melo Local 

Rua Sargento Jose  Juve ncio Barbosa Local 

Rua Sargento Josias Pedrosa Local 

Rua Sargento Marcolino Brasileiro Local 

Rua Sebastiana Magalha es Pereira Local 

Rua Sebastiana Monteiro de Santana Local 

Rua Sebastia o Braga Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Sebastia o Cavalcante Local 

Rua Sebastia o Florentino Gama Local 

Rua Sebastia o Paumeira Local 

Rua Senadora Maria Alacoque Bezerra de Menezes Local 

Rua Senhor do Bomfim Local 

Rua Senhora Santana Local 

Rua Sebastia o Re gis Local 

Rua Sergiana Freitas Guedes Local 

Rua Sete de Setembro Local 

Rua Severina Lindalva Soares Local 

Rua Severino Alves Sobrinho Local 

Rua Severino Ca ndido Local 

Rua Silvana Colto Local 

Rua Silvanir Soares Arau jo Local 

Rua Silvino Macedo Local 

Rua Silvino Pereira Lima Local 

Rua Sinha Ribeiro Cruz Local 

Rua Socorro Nordes Mota Local 

Rua Socorro Noro es Mota Local 

Rua Sofia de Souza Matos Local 

Rua Soldadinho do Araripe Local 

Rua Tabelia o Joa o Machado Local 

Rua Tabeliao Luiz Teo filo Machado Local 

Rua Tabelia o Vicente Pereira Local 

Rua Talitha pietra de Oliveira Garcia Local 

Rua Tenente Alfredo Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Tenente Anto nio Sales Local 

Rua Tenente Jose  Dias Local 

Rua Tenente Rodolfo Local 

Rua Tenente Luí s Coelho Rocha Local 

Rua Teodomiro Rocha Local 

Rua Teodomiro Sampaio Neto Local 

Rua Terezinha Alves Silva Local 

Rua Terezinha Felix de Souza Local 

Rua Terezinha Pereira de Souza Local 

Rua Terezinha Santos de Macedo Local 

Rua Thomas Pinheiro Barbosa Local 

Rua Tiburtino Euclides Araruna Local 

Rua Todos os Santos Local 

Rua Tonheta Sobreira Local 

Rua Trindade Local 

Rua Trinta e Um de Março Local 

Rua Unias Figueiras Local 

Rua Vagner Valença Local 

Rua Valdemar Barros Local 

Rua Valdemiro Pereira de Souza Filho Local 

Rua Valdení sio Brito Local 

Rua Valderi Furtado Leite Local 

Rua Valdimiro Ribeiro Local 

Rua Valdomiro Marçal do Carmo Local 

Rua Vaqueiro Jose  Jaco Local 

Rua Valeriano Lobo de Menezes Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Vereador Anto nio Arau jo Silva (Antonio Patu ) Local 

Rua Vereador Anto nio Braz Local 

Rua Vereador Francisco Barbosa Local 

Rua Vereador Francisco Gualberto Branda o Local 

Rua Vereador Francisco Rocha da Silva Local 

Rua Vereador Francisco Vasques Landim Local 

Rua Vereador Gumercindo Ferreira Lima Local 

Rua Vereador Jose  Gonçalves de Almeida Local 

Rua Vereador Jose  Rodrigues Local 

Rua Vereador Jose  Valdir Sabia Local 

Rua Vereador Jose  Wilson da Silva Local 

Rua Vereador Jose  Xavier de Oliveira Local 

Rua Vereador Jose  Xavier de Sousa Local 

Rua Vereador Raimundo Jose  da Silva Local 

Rua Vereador Robe rio de Sa  Barreto Local 

Rua Veronilson Simplí cio Duarte Local 

Rua Vicencia Bezerra de Oliveira Local 

Rua Vicencia Maria de oliveira Local 

Rua Vicencia Maria Feitosa Local 

Rua Vicente Barbosa de Melo Local 

Rua Vicente Bezerra de Menezes Local 

Rua Vicente Ferreira Duarte Local 

Rua Vicente Ferreira Lima Local 

Rua Vicente Furtado Local 

Rua Vicente Herculano Pena Local 

Rua Vicente Leite Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Vicente Nobre da Cruz Local 

Rua Vicente Oliveira de Brito Local 

Rua Vicente Patu Local 

Rua Vicente Teixeira de Macedo Local 

Rua Vicentina Gonçalves Lucena Local 

Rua Videlina Saraiva Landim Local 

Rua Vigilante Francisco Bento Diniz Local 

Rua Vila Bele m Local 

Rua Vila Isaac Local 

Rua Vinte e Dois de Julho Local 

Rua Vinte e Quatro de Março Local 

Rua Vinte e Um de Abril Local 

Rua Violeiro Jose  Gaspar Local 

Rua Virgí nia de Mendonça Local 

Rua Vitorino Sobrinho Local 

Rua Volunta rios de 14 Local 

Rua Walter Menezes Barbosa Local 

Rua Wandemberg Farias (bega) Local 

Rua Wellington Maurí cio Moreira de Oliveira Local 

Rua Wildes Lopes Cruz Local 

Rua Willas Cardoso Local 

Rua Zacarias de Goes Local 

Rua Ze  Marques Local 

Rua Zeca Esmeraldo Local 

Rua Zeferino Paulo dos Santos Local 

Rua Ze lia de Sa  Barreto Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Rua Zulmira de Assis Fernandes Local 

Travessa Advogado Lauro Pereira Local 

Travessa Agricultor Jose  Rufino Local 

Travessa Anto nio Damasceno Local 

Travessa Arce nio Sobreira Local 

Travessa Bahia Local 

Travessa Beato Jose  Lourenço Local 

Travessa Carlos Alberto Local 

Travessa Carolina Sobreira Local 

Travessa Colibris Local 

Travessa Coronel Raul Local 

Travessa da Liberdade Local 

Travessa das Aca cias Local 

Travessa Francisca Leila Fontes BoaVentura Local 

Travessa Francisco Vicente Local 

Travessa Genesio Matos Local 

Travessa Graciliano Ramos Local 

Travessa Isabel da Luz Local 

Travessa Isabel Leal Local 

Travessa Joa o Benjamim Local 

Travessa Joa o Dias de Oliveira Local 

Travessa Joa o Gomes Correia Local 

Travessa Joa o Lucas Costa Local 

Travessa Joa o Marcelino Local 

Travessa Joa o Moreira Local 

Travessa Jose  Abraa o Costa Filho Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Travessa Jose  Bezerra Local 

Travessa Jose  Galdino Filho Local 

Travessa Jose  Nicolau dos Santos Local 

Travessa Jose  Porta o de Ferro Local 

Travessa Jose  Vitalino Local 

Travessa Lea o Sampaio Local 

Travessa Lí der Comunita rio Francisco Alves da Silva (seu 
francisco) 

Local 

Travessa Luiz de Freitas Local 

Travessa Manoel Alves de Araujo Local 

Travessa Manoel Costa Local 

Travessa Manoel da Costa Local 

Travessa Maria Valerio Pinheiro Local 

Travessa Maria Vilani de Andrade de Sousa Local 

Travessa Moise s Fernandes Local 

Travessa Nova Local 

Travessa Otí lio Gomes Local 

Travessa Otillo Gomes Local 

Travessa Padre Silvino Local 

Travessa Paizinho Sabia Local 

Travessa Pau Brasil Local 

Travessa Pla cido Jose  da Silva Local 

Travessa Queiroz Local 

Travessa Raimundo Correia Local 

Travessa Raimundo Ferreira Local 

Travessa Raimundo Ferreira Duarte Local 



 
 
 
 

 Câmara Municipal de Juazeiro do Norte – CE 

Travessa Santa Ine s Local 

Travessa Sa o Damia o Local 

Travessa Sa o Jose  Local 

Travessa Sa o La zaro Local 

Travessa Sargento Joca Costa Local 

Travessa Sinharinha Granja Local 

Travessa Tre s Marias Local 

Travessa Wilson Local 

Tv. Delmiro Gouveia Local 

Tv. Sa o Cristova o Local 

Vila Afonso de Melo Local 

Vila Dom Bosco Local 

Vila Domingos Savio Local 

Vila Sa o Francisco Local 

Vila Sa o Jose  Local 

 



















1,20 0,30 7,00 0,30 1,20

1,80

Via coletora
Seção transversal mínima

0,70 7,00 1,800,70

Via arterial
Seção transversal mínima

1,80 0,70 1,50 7,00 2,00 7,00 0,70 1,80

ANEXO VI - ILUSTRAÇÕES DAS SEÇÕES TRANSVERSAIS MÍNIMAS E
DESEJÁVEIS DAS VIAS



Via coletora
Seção transversal desejável (ciclofaixa unidirecional)

Via coletora
Seção transversal desejável (ciclofaixa bidirecional)



Via coletora
Seção transversal desejável

2,50 0,80 1,50 6,50 2,50 6,50 0,80 2,50

Via coletora
Seção transversal desejável (ciclofaixa de ambos os lados)

2,50 0,80 1,50 6,50 2,50 6,50 0,80 2,501,50

Via coletora
Seção transversal desejável (ciclofaixa de ambos os lados)

2,50 0,80 3,00 6,50 2,50 6,50 0,80 2,50

Via arterial
Seção transversal desejável (ciclofaixa única)

2,30 0,70 1,50 10,50 2,50 10,50 0,70 2,30

Via arterial
Seção transversal desejável (ciclofaixa de ambos os lados)

2,30 0,70 1,50 10,50 2,50 10,50 0,70 2,301,50














